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_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PA,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305852, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO PARÁ-
INCRA/SR-01. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 30/04/2013 a 
24/05/2013, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a existência das peças e respectivos 
conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–119/2012 e 124/2012. 
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Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 

 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 
ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 
referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 
da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
 
A partir dos exames referentes ao Processo nº 54100.000162/2013-71, concluiu-se que a 
Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da 
União para o exercício de 2012. Além disso, as peças contemplam os formatos e 
conteúdos obrigatórios nos termos da DN TCU nº 119/2012 e 124/2012 e da Portaria-
TCU nº 150/2012.  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas, no que tange a avaliação dos 
resultados quantitativos e qualitativos alcançados pela Unidade no exercício de 2012, 
formularam-se as questões de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da 
gestão, em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e 
financeiras planejadas ou pactuadas para o exercício, foram cumpridos? 
 
Para a verificação das questões de auditoria definidas, foi utilizada como estratégia 
metodológica a análise documental das ações de maior materialidade da Unidade 
Jurisdicionada (responsável por 93% da execução financeira). As ações selecionadas 
por amostragem estão discriminadas no quadro abaixo: 
 

Programa - descrição 
Ação (projeto/atividade/Op. 

Especiais) – descrição 
Representatividade 

(%) 
2066 - Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária 

0427 - Concessão de Crédito 
Instalação às Famílias Assentadas 

57% 

2066 - Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária 

8396 - Implantação e Recuperação de 
Infraestrutura Básica em Projetos de 
Assentamento 

30% 

2012 - Agricultura Familiar 
4470 - Assistência Técnica e 
Capacitação de Assentados 

6% 

Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão 
 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
 
Ação 0427 - Concessão de Crédito Instalação às Famílias Assentadas 
 

373030 – INCRA Belém SR01 
Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação Meta Física 
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Previsão Execução 
Execução/ Previsão 

(%) 
0427 - Concessão de 
Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 

3.044 362 11,89% 

Fonte: Relatório de Gestão 
373030 – INCRA Belém SR01 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 

Meta Financeira 

Fixação (dotação 
final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada)/ 
Fixação (%) 

0427 - Concessão de 
Crédito Instalação às 
Famílias Assentadas 

68.481.562,00  41.518.200,00  5.430.000,00  7,93% 

Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão  
 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, a Unidade informou 
que o motivo para o baixo atingimento das metas desta ação deve-se a vários fatores, 
entre os principais: a greve dos servidores, a indisponibilidade de recursos financeiros 
no primeiro semestre, a inadimplência das associações, a insuficiência de recursos 
humanos qualificados para aplicação das diversas modalidades de crédito nesta ação, 
associações e comissões inaptas a atenderem aos requisitos normativos, rescisão de 
contratos com construtores e fornecedores, contratos que prorrogam a vigência, atraso 
na liberação de recursos para fiscalização e acompanhamento das ações. Ressalta-se que 
houve um alto percentual de inscrição em restos a pagar (87% das despesas 
empenhadas). 
 
Entretanto, em que pese à execução de 362 créditos instalação enquanto que a meta era 
de 3.044 (11,89%), foram pagos R$18.156.000,00 referentes a restos a pagar 
correspondendo a 2.949 créditos instalação. Somando-se os anos anteriores (2010 e 
2011) ao exercício atual (362), tem-se a execução física de 3.311. 
 
Ação 8396 - Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de 
Assentamento 

 
373030 – INCRA Belém SR01 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução 
Execução/ Previsão 

(%) 
8396 - Implantação e 
Recuperação de Infra-
estrutura Básica em 
Projetos de 
Assentamento 

1.797 937 52,14% 

Fonte: Relatório de Gestão 
373030 – INCRA Belém SR01 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 

Meta Financeira 

Fixação (dotação 
final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada)/ 
Fixação (%) 

8396 - Implantação e 
Recuperação de Infra-
estrutura Básica em 
Projetos de 
Assentamento 

13.045.866,00  21.751.596,36  7.736.600,95  59,30% 
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Fonte: Siafi Gerencial e Relatório de Gestão  
 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, a Unidade informou 
que os principais fatores que interferem repetidamente há vários anos no alcance das 
metas desta ação são: o início do período invernoso na Região Amazônica quase sempre 
coincide com o início das obras de infraestrutura, devido os repasses para as 
convenentes serem realizados geralmente no final do exercício, no mês de dezembro; a 
constante demora na liberação de licenças ambientais tem sido um fator extremamente 
negativo para o cumprimento das metas estabelecidas; o exercício de 2012 foi 
caracterizado como ano eleitoral, tendo os convenentes sua atenção direcionada para a 
campanha política; a carência de recursos para o pagamento de parcelas aos 
convenentes, até mesmo para pagamento de diárias para vistoria e fiscalização de obras, 
causando atraso no recebimento de obras, as quais poderiam inclusive ser contabilizadas 
para o alcance das metas estabelecidas no exercício.  
 
Dos dezenove convênios de infraestrutura básica firmados em 2012, seis receberam a 
primeira parcela no início da vigência (julho de 2012), sendo que o restante, treze, 
foram assinados e publicados entre os dias 20 e 31 de dezembro de 2012, tendo os 
respectivos repasses de parcelas realizados a partir de 31 de dezembro de 2012, 
comprometendo a execução programada para o exercício.  
 
Ressalta-se que foram pagos R$ 24.560.257,35 referentes a restos a pagar, 
correspondendo a 1.241 famílias atendidas, somando-se os anos anteriores ao exercício 
atual, verificou-se uma execução física de 2.734 famílias atendidas. 
 
Ação 4470 - Assistência Técnica e Capacitação de Assentados 
 

373030 – INCRA Belém SR01 
Programa 2012 - Agricultura Familiar 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução 
Execução/ Previsão 

(%) 
4470 - Assistência 
Técnica e Capacitação 
de Assentados 

4.565 1.985 43,48% 

Fonte: Relatório de Gestão 
373030 – INCRA Belém SR01 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 

Meta Financeira 

Fixação (dotação 
final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada)/ 
Fixação (%) 

4470 - Assistência 
Técnica e 
Capacitação de 
Assentados 

4.711.463,00 4.648.141,24 355.784,07 7,55% 

 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, a Unidade informou 
que no decorrer do ano de 2012 algumas dificuldades impuseram sérias limitações ao 
bom andamento dos contratos por parte das prestadoras e acompanhamento dos mesmos 
por parte do INCRA, além do pouco preparo das entidades executoras em prestar contas 
dos serviços realizados, fato este que sobrecarregava sobremaneira o setor de ATER 
desta Superintendência Regional, pois após primeira análise e constatação de omissões 
de comprovantes, as executoras, no afã de explicar seus gastos, remetiam 
documentações comprobatórias e justificativas em caráter intempestivo, tendo o fiscal 
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do contrato a incumbência de analisar repetidas vezes a mesma prestação de contas. Por 
contas de tais dificuldades na comprovação dos serviços executados, a prestadora 
SERVTEC, CNPJ: 07.994.313/0001-51, teve seus 02 (dois) contratos rescindidos no 
mês de outubro de 2012.  
 
Por fim, vale ressaltar que no ano de 2012 o setor de ATER desta Superintendência 
Regional, contou com apenas 4 (quatro) servidores para atender além da rotina 
administrativa que incluiu elaboração, lançamento e execução das chamadas públicas e 
termo de cooperação técnica, participação em coordenação de feiras para agricultores, 
entre outras demandas, e também a fiscalização in loco e monitoramento dos contratos 
firmados. 
 
Os contratos iniciados em 2011 e em execução no ano 2012 atenderam 7.779 famílias 
com serviços de ATER e elaboração de PDA/PRA que somados os contratos iniciados 
em 2012 que atenderam 1.985 famílias com serviços de ATER, totalizam 9.764 
famílias. 
 
Controles Internos 
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destacam-se: ausência de normativos internos; ausência de 
identificação dos riscos e pontos críticos; ausência de rotinas para tratar os riscos e 
diminuir os potenciais efeitos associados ao risco e ausência de mecanismos de 
informação e comunicação como indicadores na área de avaliação das metas. 
 
Como ponto positivo destaca-se que a UJ vem implementando indicadores de gestão 
que atendam as suas necessidades e da existência de um sistema próprio para 
acompanhamento das metas – “Módulo Monitoramento e Avaliação”. Senão vejamos: 
 
Ambiente de Controle: 
A UJ informou não apresentou nenhum normativo interno que trate da avaliação dos 
seus resultados quantitativos e qualitativos, apenas informou que os responsáveis pelo 
monitoramento das ações são nomeados por Ordem de Serviço. 
 
Avaliação de Risco: 
A UJ não apresentou elementos suficientes que demonstrassem a existência de 
mecanismos para identificação das fragilidades e potenciais riscos no desempenho da 
ação administrativa. 
 
Procedimento de Controle: 
A UJ não apresentou elementos suficientes da existência de rotinas para tratar os riscos 
e diminuir os potenciais efeitos associados ao risco. 
 
Informação e Comunicação: 
Nos Relatórios de Gestão anteriores a 2012, a UJ apresentava indicadores estabelecidos 
pelo INCRA Sede, e que não atendiam as necessidades da Superintendência Regional, 
em razão dos questionamentos da CGU, a UJ vem gradativamente implantando os 
indicadores. 
 
Monitoramento: 
Os resultados quantitativos e qualitativos são acompanhados pela unidade por meio de 
um sistema próprio, Módulo Monitoramento e Avaliação e pelo SIAFI. 
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O controle das demandas dos órgãos de controle e sua efetiva aplicação são realizadas 
pelo Setor de Planejamento e Controle e pela Divisão de Administração, no entanto não 
existe uma sistemática de monitoramento das ações tomadas no exercício em 
atendimento das determinações e recomendações dos órgãos de controle.   
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: Os indicadores da unidade jurisdicionada atendem ao 
critério de Completude (capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a 
situação que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas 
na gestão)? 
 
Os demais critérios relacionados à mensurabilidade dos indicadores serão analisados na 
auditoria de Gestão do Incra Sede em Brasília, tendo em vista que os indicadores são 
institucionais e foram estabelecidos pela Sede do Incra em conjunto do TCU. 
 
Com objetivo de responder a questão de auditoria foram analisados 03 indicadores 
finalísticos da área de gestão estratégica, os quais estão apresentados no quadro 
seguinte. A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise dos indicadores 
apresentados no Relatório de Gestão. A partir dos exames observa-se que não existem 
indicadores definidos para as áreas de Gestão de Pessoas, Gestão de Transferências, 
Gestão de Compras e Contratações, Gestão de CPGF, Gestão de TI, Gestão de 
Patrimônio Imobiliário. Ressalta-se que essa fragilidade compromete o componente 
"Informação e Comunicação" dos Controles Internos Administrativos da Unidade. 
 

Nome do Indicador 
Área da 
Gestão 

Relacio
nado ao 
Macrop
rocesso 
Finalíst

ico 

Descrição do Indicador Fórmula de Cálculo 

Índice de Protocolos 
de Licença 
Ambiental para os 
Projetos de 
Assentamento  

Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Sim 

Indica o percentual de PA (s) 
com processo de 
licenciamento ambiental 
protocolado no exercício, em 
relação ao número de PA (s) 
com licenças ambientais 
expedidas, em conformidade 
com a Resolução CONAMA 
387/2006, permitindo assim 
avaliar a redução ou 
aumento do passivo 
existente.  

(Número de licenças 
ambientais protocoladas no 
exercício, dividido pelo 
número de licenças 
ambientais expedidas no 
exercício, no nível de 
agregação) multiplicado 
por 100. . 

Índice de Provimento 
de Assistência 
Técnica  

Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Sim 
Expressa a quantidade de 
famílias atendidas pela 
assistência técnica.  

 (Quantidade de famílias 
atendidas por assistência 
técnica, dividida pelo 
número de famílias no 
nível de agregação) 
multiplicado por 100.  

Índice de 
Cadastramento de 
Imóveis Rurais  

Resultados 
Quantitativos e 
Qualitativos 

Sim 

Indica o percentual de 
imóveis cadastrados no 
SNCR conforme a Lei 
5.868/1972, em relação à 
superfície total no nível de 

(Superfície ocupada por 
imóveis cadastrados (ha), 
dividida pela superfície 
total da área abrangida 
pela jurisdição do INCRA, 
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agregação.  no nível de agregação (ha)) 
multiplicado por 100.  

 

Em relação ao indicador “Índice de Protocolos de Licença Ambiental para os Projetos 
de Assentamento”, verificou-se que os indicadores estão sendo utilizados para tomada 
de decisão, haja vista que a programação do INCRA está vinculada ao TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 01/2008, firmado com a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, publicado no Diário Oficial da União nº 103, Seção, página 112, 
datado de 02/06/2008 e cuja vigência expira em 26/05/2013, visando a execução de 
ações conjuntas com o objetivo de ajustar a conduta do INCRA na efetivação do 
licenciamento ambiental dos projetos de assentamentos no Estado do Pará. Cabe 
observar que a viabilização de licenças está diretamente relacionada com a criação de 
projetos de assentamento, objeto das metas do INCRA para o Programa de Reforma 
Agrária.  
 

No que se refere ao indicador “Índice de Provimento de Assistência Técnica”, verificou-
se que este está sendo utilizado pelo gestor, como por exemplo quando os recursos 
disponibilizados para contratação dos serviços, não são suficientes para atendimento de 
todas as demandas da SR01, o Superintendente utiliza deste indicador para solicitação 
de recursos complementar ao Incra-Sede. Assim, este indicador não é utilizado somente 
ao final dos contratos ou para planejamento anual, ele é utilizado para tomada de 
decisão orçamentária e financeira, tanto do gestor da SR01 quanto dos gestores da Sede. 
 
O indicador “Índice de Cadastramento de Imóveis Rurais“ está sendo utilizado para a 
tomada de decisões, uma vez que reflete o grau de conhecimento da malha fundiária do 
País. O indicador serve para monitorar a situação cadastral no SNCR, visto que o 
imóvel rural, que apresenta situação cadastral regular no SNCR, obtém o CCIR, que é 
um dos documentos indispensáveis para transações imobiliárias. O gestor utiliza para 
planejar as atividades do INCRA, como por exemplo: assinatura de termos de 
cooperação com Prefeituras Municipais, realização de vistorias de fiscalização cadastral 
dos imóveis. 
 

O Quadro abaixo apresenta o resumo da avaliação da equipe em relação aos indicadores 
analisados: 
 

Nome do Indicador Completude 

Índice de Protocolos de Licença Ambiental para os Projetos de 
Assentamento  

Sim 

Índice de Provimento de Assistência Técnica  Sim 
Índice de Cadastramento de Imóveis Rurais  Sim 
 
Nos relatórios de Gestão dos anos anteriores, a Superintendência apresentava os 
números de indicadores determinados pelas normativas do TCU e/ou nacionalmente 
estabelecidos. Porém, a partir dos questionamentos feitos pela CGU quanto à utilização 
deste instrumento para tomada de decisão, a Superintendência tem implantado 
gradativamente tais indicadores. Sendo assim, foram apresentados apenas os 
indicadores que são utilizados pelo gestor para monitorar suas estratégias dentro das 
ações correspondentes. 
 
Diante das informações apresentadas, concluímos que a utilização de indicadores como 
parte integrante do processo de tomada de decisões está sendo implementado pela 
Unidade. Verificou-se que estão sendo realizados esforços para a melhoria da 
mensuração e da avaliação do desempenho da gestão. Foram realizadas ainda, no 
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exercício de 2012, reuniões com o objetivo de analisar a gestão das atividades 
desempenhadas, e o alcance ou não das metas planejadas, assim, demonstrando aos 
gestores das divisões e demais servidores, a importância da utilização destes 
indicadores, o que facilita a análise e direcionamento as ações empreendidas, bem como 
dos resultados obtidos. 
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 o decreto de Gestão do 
PPA 2012-2015 (decreto 7.866/2012) foi publicado no DOU apenas em 20.12.2012, 
considerando que mesmo nesse normativo as atribuições quanto à atualização dos 
indicadores dos programas recai sobre o Ministério do Planejamento, considerando que 
a responsabilidade sobre os órgãos inicia-se a partir dos Objetivos (nível inferior ao 
nível dos programas), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou 
prejudicada. Quanto aos indicadores das ações que não são citados ou mencionados, 
nem na lei 12.593/2012, nem no Decreto 7.866/2012, estes são já estão sendo avaliados 
nos resultados quantitativos e qualitativos da ação atendendo assim ao estabelecido na 
Portaria SOF nº 103, de 19 de outubro de 2012. Dessa forma, o controle interno se 
abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A gestão de pessoas possui processos de trabalho 
que buscam adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições? 
(ii) O setor responsável observou a legislação aplicável à remuneração, cessão e 
requisição de pessoal? (iii) Os registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 
corporativos obrigatórios (foco no SIAPE) estão sendo lançados de forma tempestiva e 
possuem qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao assunto? (iv) O setor 
responsável observou a legislação aplicável à admissão de pessoal, concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões? (v) Os registros pertinentes no sistema contábil e 
nos sistemas corporativos obrigatórios (foco no SISAC) estão sendo lançados de forma 
tempestiva e possuem qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao 
assunto? 
 
A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força 
de trabalho foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de 
Gestão da Unidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal 
estatutário (ativos, inativos e pensionistas) foi realizada uma análise censitária no 
SIAPE a partir de ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no 
SIAPE e a legislação de pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas 
junto ao gestor durante a gestão de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, 
foi realizada uma análise censitária de todos os registros de admissão, aposentadoria, 
reforma ou pensão no SISAC. 
 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
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Força de Trabalho 
 
Com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2012, verificou-se que o 
quadro de pessoal do INCRA SR01 estava assim constituído no final do exercício de 
2012: 
 

Tipologias dos Cargos 
Lotação 
Efetiva 

Ingressos em 
2012 

Egressos em 
2012 

Provimento de cargo efetivo  224 6 21 
Servidores sem vínculo com a Adm. Publica 3 1 2 
Cargos em comissão sem vínculo  3  2 
Total 227 7 25 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 
 
Analisando o quadro acima, verifica-se que o quadro de pessoal do INCRA, ao final do 
exercício de 2012, possuía 224 servidores de provimento de cargo efetivo. A força de 
trabalho à disposição da UJ não é adequada frente às suas atribuições. O INCRA SR01 
informou que existe uma insuficiência quantitativa e qualitativa no quadro de pessoal, 
somando-se a impossibilidade de recomposição integral do quadro funcional quer 
através de concurso e/ou terceirização das atividades administrativas  secundárias pela 
constante insuficiência de recursos para esse fim. 
 
Apesar de ter ocorrido ingressos de servidores de carreira no exercício 2012, tal situação 
não tem diminuindo a deficiência na força de trabalho, pois das 33 vagas 
disponibilizadas, somente 06 foram preenchidas em face de desistência de candidatos 
aprovados.  
 
Dentre as principais situações que reduzem a força de trabalho, foi verificado que 03 
servidores foram cedidos, 01 servidor foi removido e 1 servidor afastado. Além de que 
houve a ocorrência de 25 egressos no exercício de 2012. 
 
A UJ informou ainda que em um futuro próximo este quadro de pessoal tende a se 
agravar, visto que o percentual de servidores ativos com tempo de serviço suficiente 
para requerer aposentadoria é de aproximadamente 70% da força de trabalho atual, 
conforme se pode verificar no quadro abaixo, referente ao quantitativo de pessoal 
segundo a faixa etária: 
 

Faixa Etária 
Quantidade de 

servidores % 

Até 30 anos 10 4,4% 

De 31 a 40 anos 19 8% 
De 41 a 50 anos 25 11% 
De 51 a 60 anos 121 53% 
Acima de 60 anos 52 23% 
Total 227  

Fonte: Relatório de Gestão 2012 
 
Cabe observar que apesar da UJ afirmar a defasagem que o quadro de pessoal vem 
sofrendo ao longo dos últimos 20 anos, não ficou evidenciada nenhuma implementação 
de políticas capazes de diminuir a deficiência de força de trabalho por parte do Gestor 
da UJ. Ademais, a Unidade não realizou estudos: quanto ao dimensionamento da força 
de trabalho, no que diz respeito ao quantitativo, composição e perfil, bem como quanto 
à definição de estratégias e ações que se fazem necessárias para viabilizar o alcance de 
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suas necessidades; quanto à suficiência quantitativa e qualitativa do quadro de pessoal 

frente aos objetivos, metas e estratégias da Unidade; quanto à utilização de instrumentos 

e metas para a redução da defasagem entre o quantitativo e o perfil atual e o desejado, 
com estimativa de custos e cronograma de implementação; e quanto ao impacto no 
quantitativo de pessoal decorrente da evolução futura dos desligamentos e 
aposentadorias. 
 
Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI) 
 
Para verificação da conformidade dos pagamentos e da concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, foram realizadas as seguintes análises: 
 

Descrição da ocorrência 
Quantidade 

de servidores 
relacionados 

Quant. de 
ocorrências 

acatadas 
totalmente 
pelo gestor 

 

Quant. de 
ocorrências 

acatadas 
parcialmente 
pelo  gestor 

Quant. de 
ocorrências 

não acatadas 
pelo gestor 

Quant. de 
ocorrências 
aguardando 
resposta do 

gestor 
08a - servidores com parcela 
de devolução ao erário 
interrompida ou prazo e/ou 
valor alterados – servidor 

1 1     

12 - servidores com ingresso 
no cargo efetivo após 
25/11/1995 recebendo 
quintos. 

1 1     

31 - inclusão de informações 
pelo próprio servidor 
habilitado no siape (nível 
operacional), em sua 
respectiva folha de 
pagamento. 

1 1     

34 - servidores cedidos para 
órgãos recusáveis, que 
recebem na origem, 
gratificação por 
desempenho/produtividade 
específica de sua 
carreira/plano de cargos 

1     1 

35 - pensões concedidas 
após 19-02-2004 cadastradas 
no siape em tipos menores 
que 52 

14   14   

52 - instituidores de pensão 
sem pensionista ou com 
pensionista excluído. 

2 2     

58 - aposentados com 
fundamentos sem paridade, 
recebendo rubricas 
incompatíveis. 

1    1  

66 - servidores aposentados 
pela ec 41 ou posterior com 
valor do vb informado. 

1    1  

Fonte: SiapeDW 
 
Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2012, constataram-se 
falhas de natureza formal na gestão de recursos humanos, notadamente quanto ao 
cadastro de servidores e pagamento indevidos a 01 servidor cedido para órgãos 
recusáveis, que recebe na origem, gratificação por desempenho/produtividade específica 
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de sua carreira/plano de cargos e pagamentos indevidos a 14 pensões concedidas após 
19-02-2004 cadastradas no SIAPE em tipos menores que 52.  
 
Sistema Corporativo (SISAC) 
 
Quanto à atuação na gestão de pessoal, observou-se que a Unidade não cumpriu os 
prazos previstos para cadastramento no SISAC dos atos de concessão de aposentadoria 
e pensão emitidos em 2012, assim como nem todos os pareceres quanto à legalidade dos 
referidos atos foram registrados no Sistema no prazo previsto na Instrução Normativa - 
TCU nº 55/2007, cujo art. 7º estabelece que as informações pertinentes aos atos de 
admissão e concessão deverão ser cadastradas no SISAC e disponibilizadas pela 
Unidade Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 dias, 
tendo sido observada a desconformidade apresentada no quadro a seguir: 
 
Quantidade de atos de admissão de pessoal e de 
concessão de aposentadoria, reforma e pensão 
emitidos em 2012. 

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da IN 55 
foi atendido. 

18 7 
Fonte: Extrações do sistema SISAC 
 
Controles Internos Administrativos 
 
Constatou-se que a UJ não possui estrutura de controles internos consistentes na área de 
recursos humanos. Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de 
controles internos administrativos consistentes destacam-se: ausência de normativos que 
formalizem as atividades e procedimentos relacionados à gestão de pessoas; ausência de 
identificação dos riscos e pontos críticos; ausência de medidas corretivas; ausência de 
priorização para atividades/procedimentos relacionadas à gestão de pessoas que sejam 
mais sensíveis, em termos de relevância, criticidade, materialidade, objeto, etc.; 
ausência de rotina para assegurar que as atividades/procedimentos sensíveis sejam feitas 
tempestivamente; ausência de indicadores para identificar fragilidades e acompanhar os 
processos envolvidos na gestão de pessoas e ausência de rotina para acompanhamento 
das determinações e recomendações dos órgãos de controle. 
 
Portanto, faz-se necessária à implementação de rotinas por parte da Unidade 
Jurisdicionada com objetivo de aprimorar seus controles internos e, consequentemente, 
melhorar a gestão de recursos humanos.   
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A avaliação das transferências de recursos mediante convênio, contrato de repasse, 
termo de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, teve por objetivo verificar a qualidade e 
suficiência dos controles internos administrativos instituídos pela UJ relacionados à 
gestão das transferências; a atuação da UJ para garantir o alcance dos objetivos 
definidos nos respectivos instrumentos; fiscalizar a execução do objeto da avença, 
inclusive quanto à utilização de verificações físicas e presenciais, assim como a 
suficiência das estruturas de pessoal e tecnológica para a gestão das transferências. 
 
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
 
a) Objetivo do Convênio 
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Qtde 
transferência 
firmada em 
2012 

Volume de 
recursos total de 
transferência no 
exercício 

% Qtde 
Analisa
da 

% do volume 
de recursos 
analisados 

Qtde. em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectado 
alguma 
irregularidade 

26 27.906.041,88 23% 38% 0 0,00 

Fonte: Siafi Gerencial e Siconv 
 

Foram avaliadas as rotinas de acompanhamento das Metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho de uma amostra das transferências voluntárias vigentes, concedidas pela UJ, as 
quais totalizaram no exercício sob exame 06 convênios (R$ 10.549.317,31). 
 
Em avaliação realizada nos convênios selecionados por amostragem, constatou-se que 
em todos os convênios analisados a UJ tem realizado de forma regular e razoavelmente 
satisfatório os seguintes itens: i) o acompanhamento das Metas Qualitativas e 
Quantitativas estabelecidas no Plano de Trabalho; ii) o acompanhamento do Plano de 
Aplicação estabelecido no Plano de Trabalho; iii) as fiscalizações físicas realizadas 
ocorrem de maneiras tempestivas, ou seja, durante a execução do Convênio e 
abrangeram a totalidade do objeto realizado. 
 
b) Fiscalização física e presencial 
 
Qtde de Transferências 

vigentes no exercício 
Qtde de 

Transferências 
analisadas pela 

equipe de auditoria 

Qtde de 
Transferências 

analisadas em que 
havia a previsão de 

fiscalização 

Qtde de Transferências 
analisadas que foram 
fiscalizadas de forma 

física e presencial 

99 06 00 06 
Fonte: Siafi Gerencial e Siconv 
 
Constatou-se que a UJ não realiza planejamento de fiscalização e não possui uma rotina 
de acompanhamento das fiscalizações realizadas em função do reduzido quadro de 
servidores aptos a desempenhar a função de fiscal técnico. Além disso, foi verificado 
que as fiscalizações foram realizadas sem levar em consideração a avaliação de risco 
(materialidade ou criticidade da entidade beneficiária ou do objeto).  
 
c) Prestação de Contas 
 
Em análise as transferências voluntárias vigentes no exercício de 2012, verificou-se que 
dos 99 convênios vigentes no exercício, 80 convênios ainda estão em execução, 
conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

Qtde de 
Transf. 

vigentes no 
exercício 

Qtde. de 
Transf. na 
situação de 

“A 
Comprovar” 

Qtde. de 
Transf. na 
situação de 

Aguardando 
Prestação 
de Contas 

Qtde. de 
Transf. na 
situação de 

PC 
enviadas 

para 
análise 

Qtde. de 
Transf. na 
situação de 
omissão no 

dever de 
prestar 
contas 

Qtde. de 
Transf. de 

TCE 
instauradas 
no exercício 

Qtde. de 
Transf. em 
execução 

99 2 9 1 0 0 80 

 
Ressalta-se que o INCRA SR01 possui um grande passivo de convênios na situação a 
aprovar, e de convênios em que não houve a apresentação da prestação de contas. Por 
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consequência, observa-se a necessidade de maior celeridade na análise das prestações de 
contas e na instauração de TCE. 
 

Qtde de transf. na 
situação de a 
comprovar 

Qtde de transf. na 
situação de a aprovar 

Qtde de TCE 
instauradas no 

exercício 
21 47 3 

 
d) Controles Internos Administrativos  da Gestão de Transferências (estrutura de 
pessoal e tecnológica) 
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destacam-se: ausência de normativos internos na área de 
transferências; ausência de mecanismos para identificação dos pontos críticos e 
fragilidades no desempenho da gestão de Transferências Voluntárias; ausência de 
mecanismos de informação e comunicação como indicadores na área de transferências; 
ausência de uma sistemática adequada de monitoramento das ações tomadas no 
exercício em atendimento das determinações e recomendações dos órgãos de controle, 
haja vista que das 32 recomendações emitida para a área de transferência pela CGU no 
Relatório de Auditoria de Gestão 2011, apenas 02 foram atendidas; estrutura de pessoal 
e tecnológica incompatível com o volume de transferências concedidas, senão vejamos: 
 
Ambiente de Controle: 
O Regimento Interno do INCRA, em art. 114, item II, letra h, estabelece que cabe à 
Divisão de Administração controlar e acompanhar convênios, contratos e instrumentos 
congêneres, que envolvam transferência de recursos. 
 
Quanto aos responsáveis pelo acompanhamento de execução das transferências 
voluntárias, foi expedida uma ordem de serviço designando o Núcleo de Convênios 
como responsável pela análise das prestações de contas apresentadas, no entanto a 
fiscalização física de execução do objeto fica sob responsabilidade da área de 
infraestrutura (no caso de obras e serviços de engenharia), e de outras áreas finalísticas 
desta unidade conforme objeto conveniado, cuja designação desse fiscal técnico  se dá 
através de ordem de serviço individualizadas por transferência voluntária. 
 
A UJ informou não existem internamente documentos específicos para o 
desenvolvimento das atividades de aprovação, fiscalização das prestações de contas, 
havendo somente a designação de um grupo de trabalho (Núcleo de Convênios) para 
análise das prestações de contas apresentadas. 
 
Avaliação de Risco: 
Verificou-se que não existentes mecanismos para identificação dos pontos críticos e 
fragilidades no desempenho da gestão de Transferências Voluntárias e nem quanto ao 
atendimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.  
 
A UJ alega que o reduzido quadro de servidores e o grande número de transferências 
voluntárias impedem que seja realizado um acompanhamento de fiscalização atrelado 
ao plano de trabalho e uma avaliação de risco em relação às entidades beneficiárias. 
 
Procedimento de Controle: 
Apesar de não existir um diagnóstico de riscos para área de gestão de transferências 
voluntárias, a UJ informou que verificada qualquer incorreção no cumprimento das 
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metas estabelecidas, o fiscal técnico responsável providencia a devida notificação da 
convenente para realização dos ajustes necessários. 
 
Informação e Comunicação: 
A UJ não possui indicadores para gestão das Transferências Voluntárias, visando 
identificar as fragilidades no acompanhamento e na gestão destas transferências. 
 
Monitoramento: 
Verificou-se que não existe uma sistemática adequada de monitoramento das ações 
tomadas no exercício em atendimento das determinações e recomendações dos órgãos 
de controle, haja vista que das 32 recomendações da área de convênios emitidas pela 
CGU no Relatório de Auditoria de Gestão 2011, apenas 02 forma atendidas. 
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destacam-se as seguintes: ausência de normativos internos 
na área de transferências acarretando sobreposição de funções; ausência  de mecanismos 
de informação e comunicação como indicadores na área de transferências; estrutura de 
pessoal e tecnológica incompatível com o volume de transferências concedidas (apenas 
1 servidor responsável). Como ponto positivo destaca-se o cumprimento total das 
ocorrências encaminhadas reforçando assim o componente do Monitoramento.   
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item foram consideradas as 
seguintes questões de auditoria: (i) os processos licitatórios realizados na gestão 2012 
foram regulares? (ii) os processos licitatórios e as contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação foram regulares? (iii) os critérios de 
sustentabilidade ambiental foram utilizados na aquisição de bens e na contratação de 
serviços e obras? (iv) os controles internos administrativos relacionados à atividade de 
compras e contratações estão instituídos de forma a mitigar os riscos? 

Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade, relevância e criticidade 
como metodologia para escolha da amostra, resultando em uma amostragem não 
probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 
processos analisados para o universo das contratações realizadas pela INCRA-SR/01 no 
exercício em análise.  

Nesse sentido, a quantidade e o montante contratados pela Unidade no exercício de 
2012, conforme consulta realizada no Sistema SIASG-DW, estão demonstrados na 
tabela a seguir: 

a) Licitação - Geral 

Quantidade 
total Processos 

Licitatórios 

Volume total 
de recursos 

dos processos 
licitatórios 

(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi 

detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em 

que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

04 929.624,82 03 609.182,84 0 0 
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b) Dispensa de Licitação 

Quantidade 
total Dispensas 

Volume total 
de recursos de 
dispensas (R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi 

detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em 

que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

10 77.206 03 47.233 0 0 

 

Destaca-se que no exercício de 2012 não foram realizados processos de inexigibilidade 
de licitação, bem como não houve registros (editais de licitação) na Unidade que 
permitam avaliar a realização de processos licitatórios e processos de compras 
sustentáveis nas áreas de TI e obras. No entanto, foi possível identificar que o INCRA-
SR/01 incluiu no edital de licitação do Pregão eletrônico nº 05/2012, cláusula relativa a 
boas práticas ambientais na execução do objeto do contrato por parte da empresa 
contratada. 

Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 

Não foram observadas fragilidades nos controles internos administrativos na gestão de 
compras da Unidade.    
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: os Controles Internos Administrativos instituídos pela 
UJ relacionados à gestão de uso do CPGF (i) Os cartões de pagamento foram instituídos 
e estão sendo utilizados em consonância com as disposições dos Decretos nºs 
5.355/2005 e 6.370/2008? (ii) A estrutura de controles internos administrativos garante 
o regular uso dos cartões de pagamento? (iii) Estão definidos em normativos internos os 
responsáveis pelo acompanhamento (concessão, fiscalização e prestação de contas) do 
CPGF? (iv) Existe avaliação de risco para as entidades beneficiárias (em função da 
finalidade (viagens, sigilosas, pequeno vulto) e modalidade do CPGF (saque ou fatura)? 
(v) São adotadas medidas compatíveis com os riscos identificados (para os CPGF com 
risco maior existem procedimentos adicionais: são priorizados os gastos sigilosos e na 
modalidade saque)? (vi) As prestações de contas do CPGF foram efetuadas 
tempestivamente e conforme a legislação? Em caso de identificação de inconformidades 
nas análises, houve a adoção de providências? (vii) Existem indicadores que 
possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? (viii) O gestor atua no 
atendimento das determinações e recomendações anteriores ? 

Uso do CPGF 

A partir das extrações da ferramenta corporativa da CGU e dos exames realizados se 
elaborou o seguinte Quadro. 

CPGF 
Modalidade Quant. Total 

de transações 
Volume total 
de recursos 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 

Quantidade 
em que foi 

Volume dos 
recursos em que 
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do Exercício (R$) avaliados 
(R$) 

detectada 
alguma 

irregularidade 

foi detectada 
alguma 

irregularidade 
(R$) 

Fatura 1.326 206.024,67 17 37.421,87 05 8.500,00 

Saque 758 
 

533.192,60 
 

47 190.840,53 10 40.212,20 

 

Observa-se que as despesas na modalidade de saque correspondem a 72 % do gasto 
anual do INCRA-SR/01 com suprimento de fundos. O valor supera o limite de 30%, em 
que é permitida a utilização do CPGF na modalidade de saque para atendimento das 
situações específicas do órgão, conforme estabelecido pelo Decreto nº 6.370, de 
01/02/08. 

Para análise da conformidade da instituição e da utilização dos cartões de pagamento 
com as disposições dos Decretos n.º 5.355/2005 e 6.370/2008, foram analisados os 
processos de suprimento de fundos de 06 (seis) agentes supridos, selecionados em 
virtude de sua criticidade e materialidade. Da análise, foram identificadas as 
impropriedades descritas em item específico deste Relatório que, embora não tenham 
impacto na gestão da UJ, evidenciam a necessidade de aprimoramento da estrutura de 
controles internos referente ao uso do Cartão de Pagamento do Governo Federal. 

Em síntese, as falhas identificadas referem-se às despesas realizadas fora do período de 
aplicação e aprovação de prestação de contas sem a comprovação do recolhimento ao 
Tesouro Nacional do saldo em espécie. 
 
Da análise dos processos, também foi possível identificar que as despesas na 
modalidade de saque foram para atender as despesas do órgão em viagens a serviço, em 
especial, com locações de embarcações e despesas com combustíveis. 

Sobre o assunto, o INCRA/SR-01 informou no Relatório de Gestão que para minimizar 
a utilização da modalidade saque, está buscando alternativas para a contratação desses 
serviços. No entanto, acrescentou que vem encontrando dificuldades, visto que os 
trajetos, na maioria das vezes, não são cobertos por uma linha regular de transporte 
fluvial.  

Controles Internos Administrativos da Gestão do Uso do CPGF 

As Impropriedades identificadas na concessão, utilização e prestação de contas de 
suprimento de fundos, mediante Cartão de Pagamento do Governo Federal, denotam as 
fragilidades nos controles internos administrativos do INCRA-SR/01 na área de gestão 
de uso do CPGF. 
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes na área de gestão de uso do CPGF, destacam-se: ausência 
de normativos internos; ausência de mecanismos de informação e comunicação como 
indicadores na área de cartões e estrutura de pessoal incompatível com o volume de 
transferências concedidas (apenas 1 servidor responsável).   
##/Fato## 
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2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) Houve passivos assumidos pela UJ sem prévia 
previsão orçamentária de créditos ou de recursos? (ii) Quais os esforços dispendidos 
pela UJ para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas condições? (iii) Estão 
definidos em normativos internos os responsáveis pelo tratamento dos passivos sem 
prévia dotação orçamentária? (iv) Existe avaliação de risco para os passivos 
contingentes em função da série histórica ou outro processo? (v) São adotadas medidas 
compatíveis com os riscos identificados (estrutura pessoal e física da conformidade dos 
registros de gestão)? (vi) O Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 
está registrado conforme a legislação vigente (NT STN 2.309/2007)? (vii) Existem 
indicadores que possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? (viii) O 
gestor atua no atendimento das determinações e recomendações anteriores?  

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação, utilizando o SIAFI 
gerencial 2012, da movimentação de todas as contas do Passivo que se relacionam 
passivos assumidos pela UJ sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de 
recursos. 

Os registros encontrados referem-se a fatos geradores ocorridos em 2011, para os quais 
não foi realizado o pagamento ao fornecedor no exercício a que se referem, em razão da 
insuficiência de recursos orçamentários. Os procedimentos contábeis para o 
reconhecimento das obrigações foram realizados pelo INCRA no SIAFI somente do 
exercício de 2012. 

Ressalta-se que, os procedimentos a serem adotados para o lançamento no SIAFI acerca 
de registro de passivos sem execução orçamentária estão disciplinados na Nota Técnica 
nº 2309/2007/GENOC/CCONT – STN, de 28/12/2007, que trata do reconhecimento de 
obrigações no momento do fato gerador, mesmo quando esta estiver pendente de 
autorização legislativa, observando o regime de competência da despesa.  
 
Da análise dos processos que deram origem ao fato gerador da obrigação, identificou-se 
que embora o pagamento das dívidas reconhecidas no exercício de 2012 tenha sido 
concluído, ainda não foram realizados os procedimentos contábeis para a baixa dos 
passivos no SIAFI, em virtude de restar pendente a adoção das providências inerentes à 
apuração de eventuais responsabilidades, conforme determinado pelo ordenador de 
despesa.  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

Considerando que o Planejamento Estratégico de TI, a Política de Segurança da 
Informação e o Desenvolvimento e Produção de Sistemas são de responsabilidade do 
INCRA-Sede/Brasília, a avaliação destes itens será contemplada no relatório de 
auditoria de gestão do INCRA-Sede/Brasília. 
 
Para a avaliação da gestão de tecnologia da informação do INCRA – SR (01) 
considerou-se as seguintes questões de auditoria por tema: Tema 1 – Recursos Humanos 
- O órgão mantém independência em relação aos empregados das empresas contratadas? 
Tema 2 - Contratações de TI - As contratações de Soluções de TI, realizadas no período 
de exame, foram baseadas nas necessidades reais do órgão/entidade, estão alinhadas 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

18 

com o PDTI ou documento similar e estão em conformidade com a IN04 2010 da SLTI? 
(ii) Os processos licitatórios para contratação de Soluções de TI foram baseados em 
critérios objetivos, sem comprometimento do caráter competitivo do certame, e 
realizados preferencialmente na modalidade pregão, conforme dita a IN04 2010 da 
SLTI? (iii) Os controles internos adotados para gestão do contrato foram suficientes e 
adequados para garantir, com segurança razoável, a mensuração e o monitoramento dos 
serviços efetivamente prestados, segundo a IN04 2010 da SLTI? 

Para cada tema, estabeleceu-se a seguinte metodologia de análise constante no quadro a 
seguir: 

Tema Metodologia 

Recursos Humanos Avaliação dos editais, contratos e ordens de serviços 
de TI vigentes em 2012. 

Contratações de TI Avaliação dos processos de formalização e de 
pagamento das contratações realizadas pela UJ no 
exercício em análise. 

 

Tema 1 – Recursos Humanos de TI 

Conforme planilha de distribuição da força de trabalho do INCRA – SR (01) 
relacionada com a Tecnologia da Informação, observa-se que existe 01 (um) servidor do 
quadro permanente e 02 (dois) empregados terceirizados, além de 01 (um) estagiário 
atuando no Setor de Informática. 
 
Nesse contexto, a administração deve avaliar o risco de dependência de pessoas sem 
vínculo efetivo com a Unidade para execução de atividades de TI, uma vez que o fato 
pode fragilizar a gestão da Unidade. 
 
Destaca-se, ainda, que não há servidor no quadro permanente que possua formação 
específica em TI, o que pode acarretar risco na continuidade dos serviços de TI. 
 
Ressalta-se que o INCRA – SR (01), objetivando atender as novas diretrizes da IN 
04/2010, de 12/11/2010, iniciou em 2012, novo processo para contratação de serviços 
de terceirização da área de TI, visto que o contrato vigente em 2012 foi formalizado 
anteriormente à edição da referida norma, e sua prorrogação estava limitada ao período 
máximo de 12 meses (art. 30, parágrafo único). No entanto, a nova contratação só foi 
concluída em 28/05/2013, aumentado os postos de trabalho de 02 (dois) para 03 (três) 
terceirizados. 

Tema 2 – Contratações de TI 

No tocante à contratação de bens e serviços de TI utilizados no INCRA – SR/01, 
verificou-se que os processos de aquisição de produtos e serviços de TI, bem como a 
gerência dos respectivos contratos são, em sua maioria, centralizados no INCRA-
Sede/Brasília. Eventualmente, as contratações dessa natureza, quando necessárias, são 
providenciadas pelo Setor de Informática do INCRA – SR/01, seguindo as diretrizes do 
INCRA-Sede/Brasília. 
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##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria (i) existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de 
gerenciar bens imóveis da União, próprios ou locados de terceiros, que estejam sob 
responsabilidade da UJ? (ii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão registrados no 
SPIUnet (bens de uso especial)? (iii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão com data 
de última avaliação superior a 2008? (iv) Existem demonstrativos que evidenciem as 
memórias de cálculos e os principais critérios adotados para reavaliações e 
valorizações/desvalorizações dos imóveis sob responsabilidade da UJ? (v) Os gastos 
realizados com a manutenção dos imóveis da União são proporcionalmente mais 
representativos que os gastos com a manutenção de imóveis locados de terceiros ? (vi) 
Os processos de locação de imóveis de terceiros são formalizados e os preços 
contratuais dos aluguéis são compatíveis com os valores de mercado? (vii) Os gastos 
com benfeitorias necessárias e úteis realizadas pela UJ nos imóveis locados de terceiros 
durante o exercício financeiro foram indenizadas pelos locadores nos termos na lei 
8245/1991?(viii) A estrutura de controles internos administrativos está instituída de 
forma a mitigar os riscos na gestão do patrimônio imobiliário? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação dos bens especiais 
existentes, bem como dos gastos com manutenção, locação e benfeitorias. Utilizou-se 
no levantamento informações do inventário de bens imóveis, do SIAFI gerencial e do 
SPIUNet. 
 
Levantamento dos Imóveis 
 
 

Quantitativo Bens Especiais 

LOCALIZAÇÃO Quantidade total de imóveis de uso especial sob a 
responsabilidade da UJ* 

2011 2012 

Brasil 5 5 

Exterior - - 

Legenda: * Todos os bens especiais - próprios e locados de terceiros - (quantidade real), 
independente de registro no SPIUNet 

 
O INCRA-SR/01 possui sob sua responsabilidade 3 imóveis classificados como “Bens 
de Uso Especial”, de propriedade da União, sendo 1 imóvel localizado no município de 
Belém registrado no SPIUNet na Unidade Gestora - UG 373030 (INCRA – SR/01), e 2 
imóveis cadastrados na UG 373035 (Unidade Avançada de Paragominas), localizados 
nos municípios de Dom Eliseu e Paragominas. O INCRA-SR/01 também possui sob sua 
responsabilidade 2 imóveis locados de terceiros. 
 
O resultado dos exames evidenciou a seguinte situação: 
 
Consistência dos Registros Bens Especiais 
 

Qtde Qtde Qtde registrada no Qtde sem Qtde registrada no Qtde com data 
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Real Avaliada SIAFI, mas não no 
SPIUnet (a) 

registro no 
SPIUnet (b) 

SPIUNet/SIAFI mas 
não 

existente (c) 

de 
última avaliação 

superior a 4 
anos 
(d) 

5 5 0 2 0 2 

Legenda: (a) Carateriza erro de registro; (b) caracteriza a situação do Ativo Oculto; (c) enseja caracteriza a 

situação do Ativo Fictício; (d) caracteriza a situação de Subavaliação do Ativo. 

 

Conforme se observa no quadro acima, a gestão de bens imóveis apresenta deficiências 
e fragilidades. Todos os 3 imóveis próprios da União estão com a avaliação vencida, 
sendo que os imóveis localizados nos municípios de Dom Eliseu e Paragominas foram 
avaliados há mais de 4 anos. Ressalta-se que as ocorrências comprometem o Balanço 
Geral das Contas Prestadas pela Presidente da República. 
 
Ademais o INCRA-SR/01 possui sob sua responsabilidade 2 imóveis locados de 
terceiros para uso como sede das Unidades Avançadas de Capitão Poço (UG 373036) e 
Tomé-Açu (UG 373038). No entanto, os 2 imóveis não estão registrados no SPIUNet. 
 
 
Avaliação dos gastos com manutenção de imóveis, bens locados de terceiros e 
ressarcimento de benfeitorias úteis. 
 
 

Gastos com Bens Imóveis 

 Gastos realizados com reformas de imóveis 

Próprios e da União Locados de Terceiros 

Valores Totais R$ 22.683,00 
 

R$ 7.900,00 

Percentual sobre o Total 74% 26% 

 
 

Gastos com Bens Imóveis 

 Gastos realizados com manutenção de imóveis 

Próprios e da União Locados de Terceiros 

Valores Totais R$ 28.380,00 
 

R$ 18.280,00 

Percentual sobre o Total 60% 40% 

 
Observa-se que os gastos com a reforma e manutenção dos imóveis próprios são 
proporcionalmente mais representativos do que os gastos com os imóveis locados de 
terceiros. 
 

Gastos com Locação de Imóveis de Terceiros 

Qtde Existente Qtde Avaliada Qtde em que foi detectada irregularidade 
(preço contratado superior ao preço de 
mercado) 

2 2 0 

 
Quanto aos contratos de locação dos imóveis, foi constatada a regularidade dos 
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processos, bem como a adequação dos preços contratuais dos aluguéis aos valores de 
mercado. 
 

Controles Internos Administrativos da Gestão do Patrimônio Imobiliário (estrutura de 
pessoal e tecnológica) 

A estrutura de pessoal que o INCRA-SR/01 dispõe para gerir os bens sob sua 
responsabilidade é composta de 01 servidor, o que é considerado insuficiente para atuar 
de forma adequada e tempestiva em relação às ações necessárias à boa e regular gestão 
dos bens imóveis. Essa limitação de pessoal pode ter contribuído para ocorrência das 
fragilidades na gestão do patrimônio imobiliário da Unidade, como a ausência de 
informação fidedigna das Demonstrações Contábeis da União. Como ponto positivo 
destaca-se a elaboração do inventário de bens imóveis, objeto de recomendação 
emanada pela CGU no ano de 2011, reforçando assim o componente do Monitoramento.    
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias 

Não houve no exercício de 2012, por parte da UJ, atos de gestão relacionados ao item 
14 – Avaliação sobre as renuncias tributárias do Anexo IV da DN TCU nº 124/2012”   
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento dos acórdãos 
para a UJ considerando a seguinte questão de auditoria: caso haja uma determinação 
específica do TCU à CGU para ser verificada na AAC junto à UJ, a mesma foi 
atendida?   
 
A metodologia consistiu no levantamento dos acórdãos do TCU. De acordo com 
consulta realizada no sítio do Tribunal de Contas da União e no Relatório de Gestão da 
UJ, verificou-se que não há Acórdão com determinação para a UJ e seja citada a CGU 
com posterior verificação do atendimento do mesmo. 
 
Com relação ao Acórdão TCU nº 168/2012-Primeira Câmara, por meio do qual o TCU 
efetuou determinação para que a CGU se manifeste nas próximas contas das 
superintendências regionais do INCRA no País acerca do atendimento à decisão do 
Tribunal consubstanciada no Acórdão 1684/2008 - TCU - Plenário, item 9.2, 
relativamente ao item 9.3.4 do Acórdão 2633/2007 - TCU – Plenário, embora se refira 
às Superintendências Regionais, o Acórdão TCU nº 168/2012 foi avaliado na auditoria 
do Incra Sede tendo em vista que as providências para atendimento aos Acórdãos TCU 
nº 1684/2008 e 2633/2007 atualmente estão centralizadas na Sede do INCRA e, dessa 
forma, devem ser apresentadas apenas no relatório de auditoria das contas dessa 
unidade.   
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento das 
recomendações emitidas por ele considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ 
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mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações 
emanadas pela CGU especialmente quanto: à instauração de TCE, à apuração de 
responsabilidade, ao fortalecimento do controle interno administrativo?  
 
Inicialmente, cabe destacar que a Unidade não preencheu o item 10.1.4 
(Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício) do 
Relatório de Gestão. Ademais, não encaminhou o Plano de Providências Permanente 
referente às recomendações da CGU registradas no Relatório de Auditoria de Contas 
(Gestão 2011). Dessa forma, a Unidade foi instada, por meio da Solicitação de 
Auditoria 2013005852/06, a informar sobre a  implementação ou os motivos que a 
levaram à não implementação das recomendações. 
 
Nesse sentido, a metodologia da equipe consistiu no levantamento de todas as 
determinações  emitidas durante a gestão de 2012 com posterior verificação de seu 
atendimento. 
 
O Quadro abaixo mostra os resultados da análise. 
 

Qtde de 
Recomendações 
Emitidas em 2012 (A) 

Qtde de Recomendações 
atendidas integralmente 
(B) 

Qtde de 
Recomendações 
atendidas 
parcialmente 

Qtde de 
Recomendações 
Pendentes (saldo final: 
31/12/2012) (C = A-B) 

50 12 5 38 

Legenda: C - Considera-se pendente o que não foi atendido ou que foi atendido parcialmente 
 
Diante do exposto, verifica-se que a Unidade não vem adotando rotinas de 
acompanhamento e atendimento das recomendações emendas pela CGU. O INCRA/SR-
01 informou, por meio do OF. INCRA/SR(01)A/PA/No 09/2013, de 23/05/2013 que tal 
atribuição foi delegada a área de Planejamento e Controle, a qual está atualmente em 
fase de reestruturação, visando agilizar a implantação de uma rotina dinâmica no 
atendimento dessas recomendações. 
 
Ressalta-se que das recomendações pendentes mais de 70% se concentram nas 
recomendações relativas às transferências voluntárias, em especial relacionadas à 
prestação de contas de convênios.   
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ? A UJ está 
registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no 
sistema CGU-PAD? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 
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A partir dos exames aplicados concluiu-se que o INCRA SR01 incluiu o Relatório de 
Correição a partir do CGU-PAD. Observou-se, ainda, que os PAD instaurados foram 
registrados no sistema CGU-PAD. 
 
Considerando que a Superintendência Regional do Estado do Pará – SR01/PA não 
possui oficialmente em sua estrutura Instância de Correição, o cumprimento das 
disposições dos artigos. 4º e 5º da Portaria nº 1.043 de 24/07/2007, da Controladoria-
Geral da União - CGU ocorre através da Sede em Brasília-DF. Contudo, a 
Superintendência Regional conta com 02 servidores treinados para o uso do Sistema de 
Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD. 
 
Apesar das deficiências de estrutura e pessoal na Superintendência Regional, os 
processos administrativos instaurados estão registrados no Sistema CGU-PAD.  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de auditoria 
considerando a seguinte questão de auditoria: O parecer de auditoria contém todos os 
elementos previstos conforme consta na DN TCU 124/2012? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Parecer de Auditoria encaminhado no processo 
de contas 54100.000162/2013-71. 
 
O parecer da Auditoria Interna não comtemplou de forma suficiente e objetiva todos os 
elementos exigidos na DN TCU n° 124/2012, tendo em vista que a equipe de auditoria, 
ao analisar o Parecer da unidade examinada, identificou as seguintes omissões: 
 

• Descrição das rotinas de acompanhamento e de implementação, pela UJ, das 
recomendações da auditoria interna; 

• Informações sobre a existência ou não de sistemática e de sistema para 
monitoramento dos resultados decorrentes dos trabalhos da auditoria interna; 

• Descrição da sistemática de comunicação à alta gerência, ao conselho de 
administração e ao comitê de auditoria sobre riscos considerados elevados 
decorrentes da não implementação das recomendações da auditoria interna pela 
alta gerência; 

 
Ressalta-se que o INCRA SR01 não possui Unidade de Auditoria Interna, estando sob a 
responsabilidade da Unidade de Auditoria Interna do INCRA SEDE. 
.   
##/Fato## 

 
 
2.17 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do conteúdo específico 
considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ inclui os conteúdos específicos 
conforme determina a DN TCU 119/2012? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 
encaminhado no processo de contas 54100.000162/2013-71. 
 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

24 

A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UJ que por sua vez inclui 
do Relatório de Gestão os itens solicitados.  
##/Fato## 

 
 
2.18 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os controles internos administrativos instituídos 
garantem o atingimento dos objetivos estratégicos? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todas as áreas de gestão 
auditadas (já avaliadas nos itens anteriores) e dos principais macroprocessos finalísticos.  
 
A partir da avaliação comparada entre os controles internos por área de gestão e os 
macroprocessos finalísticos emitiu-se uma opinião sobre os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação, 
monitoramento. 
 
Relação entre os Macroprocessos Finalísticos (objetivos estratégicos) e Controles 
Internos Administrativos 
 
Da análise das áreas de gestão auditadas, observou-se que os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação e 
monitoramento não estão consistentes. 

O componente de ambiente de controle foi considerado inadequado, visto que o 
INCRA-SR/01 não apresentou nenhum normativo interno que formalize as práticas 
operacionais e de rotinas relacionados à avaliação dos resultados quantitativos e 
qualitativos da gestão. Ademais, com relação às Transferências Voluntárias também foi 
possível constatar que não existem internamente na UJ documentos específicos para o 
desenvolvimento das atividades de aprovação e fiscalização das prestações de contas 
dos convênios, havendo tão somente a designação de um grupo de trabalho (Núcleo de 
Convênios) para análise das prestações de contas. 
 
Quanto à avaliação de risco, identificou-se que o INCRA/SR-01 não dispõe de 
mecanismos para identificar as fragilidades e potenciais riscos no desempenho da gestão 
de Transferências Voluntárias e de Suprimento de Fundos, o que pode ter contribuído 
para as falhas apontadas no Relatório de Auditoria. O componente de procedimentos de 
controle também se mostrou inconsistente na área de gestão de Suprimento de Fundos, 
haja vista as inconformidades identificadas nas análises das prestações de contas do 
CPGF. 
 
Ressalta-se que as áreas de gestão Transferências Voluntárias e de Suprimento de 
Fundos estão diretamente relacionadas aos principais macroprocessos finalísticos da UJ. 
 
Em relação ao componente informação e comunicação, identificou-se que em todas as 
áreas de gestão avaliadas não existem indicadores que possibilitem o gestor identificar 
fragilidades no processo. 
O componente de monitoramento apresentou fragilidades na área de gestão do 
patrimônio imobiliário. Tais fragilidades foram causas de ocorrências de falhas 
apontadas no Relatório de Auditoria. Apesar disso, a área de gestão do patrimônio 
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imobiliário não está diretamente relacionada aos principais macroprocessos finalísticos 
da UJ. 
 
Ademais, identificou-se que não existe na UJ uma sistemática adequada de 
monitoramento das ações tomadas no exercício em atendimento das determinações e 
recomendações dos órgãos de controle (TCU e CGU) em todas as áreas de gestão 
avaliadas. 
 
Diante do exposto, pode-se afirmar com razoável certeza que não há suficiência de 
controles internos para atingimento dos objetivos estratégicos.   
##/Fato## 

 
 
 
2. 19 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

Informamos que os servidores listados abaixo, cujas assinaturas não foram apostas neste 
relatório, não estavam presentes quando da geração final deste documento por motivo 
previsto legalmente, apesar de terem efetivamente atuado como membros da equipe de 
auditoria. 

 

 
Belém/PA, 24 de Julho de 2013. 

 
 
 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Pará 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305852 
 
1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PROJETOS DE 

ASSENTAMENTO      

1.1 Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo Ação 4470 "Assistência Técnica e 
Extensão Rural para Reforma Agrária". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 4470 - Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária, 
que tem por finalidade viabilizar a Assistência Técnica e a Extensão Rural às famílias 
dos Projetos de Assentamento, visando promover processos de gestão, produção, 
beneficiamento e comercialização das atividades agrícolas e não agrícolas, inclusive 
agroextrativistas, florestais e artesanais, contribuindo para a melhoria da renda, da 
segurança alimentar, da diversificação da produção e acesso as políticas públicas, 
visando alcançar a sustentabilidade econômica e socioambiental nos assentamentos da 
reforma agrária. Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2012 - 
Agricultura Familiar, o qual tem por objetivo ampliar o acesso e qualificar os serviços 
de assistência técnica e extensão rural e de inovação tecnológica, de forma continuada e 
permanente, para os agricultores e agricultoras familiares, assentados e assentadas da 
reforma agrária e povos e comunidades tradicionais. 

A implementação da Ação se dá de forma direta e descentralizada pela UG, mediante 
efetivação de contratos, com entidades públicas estaduais ou entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos, ou termos de cooperação, com instituições públicas federais, 
visando à prestação de serviços de assistência técnica, capacitação de assentados, 
elaboração dos Planos de Desenvolvimento de Assentamentos (PDA) ou Planos de 
Recuperação de Assentamentos (PRA) e supervisão e articulação das ações de ATER 
prestadas às famílias beneficiárias da Reforma Agrária; além de realizar por meio do 
INCRA, ou sob sua coordenação, o acompanhamento, monitoramento, fiscalização e 
avaliação dos resultados da execução da Ação do Programa. 

Para avaliação da Ação 4470 foram analisados o relatório de gestão e as respostas da 
Unidade com relação à quantidade de famílias assistidas com assistência técnica e 
extensão rural. 

  
##/Fato## 

1.2 Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de 

Assentamento  
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1.2.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo Ação 8396 "Implantação e Recuperação 
de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 8396 - Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em 
Projetos de Assentamento, que tem por finalidade prover ou recuperar a infraestrutura 
básica dos projetos de assentamento rural, necessária à viabilização do processo 
produtivo e do desenvolvimento sustentável. Esta Ação se insere no contexto do 
Programa de Governo 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária, o 
qual tem por objetivo aumentar a governança sobre a malha fundiária, gerenciar o 
ordenamento fundiário por meio dos sistemas cadastrais e cartográficos do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), realizar a fiscalização das 
informações cadastrais da propriedade, controlar a aquisição de imóveis por 
estrangeiros, proceder a certificação dos imóveis rurais e combater a grilagem de terra 
pública.. 

A implementação da Ação se dá de forma direta e descentralizada pela UG. Os 
trabalhos relativos ao desenvolvimento do projeto de assentamento são planejados e 
executados com a efetiva participação dos assentados, de modo a estimular o 
desenvolvimento da comunidade. A infra-estrutura será implementada por meio da 
contratação de entidades e empresas prestadoras desse tipo de serviço, bem como, a 
realização de parcerias com outras esferas governamentais e não-governamentais, 
convênios junto a entidade representativa das famílias assentadas, sob supervisão e 
fiscalização pelos servidores do INCRA ou contratados. 

Para avaliação da Ação 8396 foram analisados o relatório de gestão e as respostas da 
Unidade com relação à quantidade de famílias atendidas com implantação ou 
recuperação de estradas vicinais, rede elétrica, saneamento básico e sistemas de 
captação e distribuição de água. 

  
##/Fato## 

2 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

2.1 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas  

2.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo Ação 0427 "Concessão de Crédito-
Instalação às Famílias Assentadas". 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 0427 - Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas, que 
tem por finalidade dar condições de subsistência e sustentabilidade às famílias 
assentadas pelo INCRA por meio da concessão de crédito, em suas várias modalidades. 
Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2066 - Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária, o qual tem por objetivo aumentar a governança 
sobre a malha fundiária, gerenciar o ordenamento fundiário por meio dos sistemas 
cadastrais e cartográficos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
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(INCRA), realizar a fiscalização das informações cadastrais da propriedade, controlar a 
aquisição de imóveis por estrangeiros, proceder a certificação dos imóveis rurais e 
combater a grilagem de terra pública. 

A implementação da Ação se dá de forma descentralizada pela UG, mediante repasse de 
recursos financeiros às representações de trabalhadores rurais assentados para 
construção e recuperação de unidades habitacionais, compra de implementos e de 
insumos produtivos, bem como de gêneros alimentícios para subsistência das famílias 
antes da primeira colheita. Crédito concedido às famílias assentadas com apoio da 
assistência Técnica para a sua aplicação com a supervisão e fiscalização do Incra. 

Para avaliação da Ação 0427 foram analisadas o relatório de gestão e as respostas da 
Unidade com relação a quantidade de famílias atendidas com crédito instalação de 
Apoio inicial, Apoio Mulher, Fomento Agrícola, ambiental, Semiárido e materiais de 
construção. 

  
##/Fato## 

3 GESTÃO OPERACIONAL                            

3.1 Programação dos Objetivos e Metas  

3.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade da UJ. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pelo INCRA SR01. 
No levantamento dessas informações foram considerados os critérios de materialidade, 
relevância e criticidade, além da vinculação finalística à missão da UJ, com extensão 
correspondendo a 92,94% total das despesas empenhadas e 73,65% do total das 
despesas executadas pela UJ, conforme discriminado abaixo: 

Programa - 
descrição 

Ação 
(projeto/ativida

de/Op. 
Especiais) – 

descrição 

Finalidade 
Forma de 

implementação/detalhame
nto 

Repre
sentat
ividad
e (%) 

2066 - Reforma 
Agrária e 
Ordenamento da 
Estrutura 
Fundiária 

0427 - 
Concessão de 
Crédito 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas 

Dar condições de 
subsistência e 
sustentabilidade às 
famílias assentadas pelo 
INCRA por meio da 
concessão de crédito, em 
suas várias modalidades. 

Repasse de recursos 
financeiros às 
representações de 
trabalhadores rurais 
assentados para construção 
e recuperação de unidades 
habitacionais, compra de 
implementos e de insumos 
produtivos, bem como de 
gêneros alimentícios para 
subsistência das famílias 
antes da primeira colheita. 
Crédito concedido às 
famílias assentadas com 
apoio da assistência Técnica 
para a sua aplicação com a 

57% 
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supervisão e fiscalização do 
Incra. 

2066 - Reforma 
Agrária e 
Ordenamento da 
Estrutura 
Fundiária 

8396 - 
Implantação e 
Recuperação de 
Infra-estrutura 
Básica em 
Projetos de 
Assentamento 

Prover ou recuperar a 
infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento 
rural, necessária à 
viabilização do processo 
produtivo e do 
desenvolvimento 
sustentável 

Os trabalhos relativos ao 
desenvolvimento do projeto 
de assentamento são 
planejados e executados 
com a efetiva participação 
dos assentados, de modo a 
estimular o 
desenvolvimento da 
comunidade. A infra-
estrutura será implementada 
por meio da contratação de 
entidades e empresas 
prestadoras desse tipo de 
serviço, bem como, a 
realização de parcerias com 
outras esferas 
governamentais e não-
governamentais, convênios 
junto a entidade 
representativa das famílias 
assentadas, sob supervisão e 
fiscalização pelos servidores 
do INCRA ou contratados. 

30% 

2012 - 
Agricultura 
Familiar 

4470 - 
Assistência 
Técnica e 
Capacitação de 
Assentados 

Viabilizar a Assistência 
Técnica e a Extensão 
Rural às famílias dos 
Projetos de 
Assentamento, visando 
promover processos de 
gestão, produção, 
beneficiamento e 
comercialização das 
atividades agrícolas e não 
agrícolas, inclusive 
agroextrativistas, 
florestais e artesanais, 
contribuindo para a 
melhoria da renda, da 
segurança alimentar, da 
diversificação da 
produção e acesso as 
políticas públicas, visando 
alcançar a 
sustentabilidade 
econômica e 
socioambiental nos 
assentamentos da reforma 
agrária 

Efetivação de contratos, 
com entidades públicas 
estaduais ou entidades 
privadas com ou sem fins 
lucrativos, ou termos de 
cooperação, com 
instituições públicas 
federais, visando à prestação 
de serviços de assistência 
técnica, capacitação de 
assentados, elaboração dos 
Planos de Desenvolvimento 
de Assentamentos (PDA) ou 
Planos de Recuperação de 
Assentamentos (PRA) e 
supervisão e articulação das 
ações de ATER prestadas às 
famílias beneficiárias da 
Reforma Agrária; além de 
realizar por meio do 
INCRA, ou sob sua 
coordenação, o 
acompanhamento, 
monitoramento, fiscalização 
e avaliação dos resultados 
da execução da Ação do 
Programa. 

6% 
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##/Fato## 

3.2 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

3.2.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

3.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Os resultados quantitativos e qualitativos realizados pela UJ, em especial quanto à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas ou pactuadas para o exercício. 
 
Fato 
 
Após avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos de 03 ações da UJ, 
selecionadas por amostragem, verificou-se, especialmente naquilo que se refere à 
eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas ou pactuadas para o exercício, que houve um baixo atingimento das metas, 
destacando-se como principais fatores que afetaram negativamente os resultados 
quantitativos da Unidade: indisponibilidade de recursos financeiros, carência de 
recursos humanos, alta taxa de utilização de recursos em restos a pagar de anos 
anteriores. 

O quadro abaixo demonstra a execução física e financeira das ações analisadas: 

373030 – INCRA Belém SR01 -  

Programa/Ação 

Meta Física Meta Financeira 

Previsão Execução 
Execução/ 
Previsão 

(%) 

Fixação 
(dotação 

final/atualizada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada)/ 

Fixação 
(%) 

2066/0427 - 
Concessão de Crédito 
Instalação às Famílias 
Assentadas 

3.044 362 11,89% 68.481.562,00  5.430.000,00  7,93% 

2066/8396 - 
Implantação e 
Recuperação de 
Infraestrutura Básica 
em Projetos de 
Assentamento 

1.797 937 52,14% 13.045.866,00  7.736.600,95  59,30% 

2012/4470 - 
Assistência Técnica e 
Capacitação de 
Assentados 

4.565 1.985 43,48% 4.711.463,00  355.784,07  7,55% 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 e Siafi gerencial – Foram considerados apenas os empenhos da UG 
373030 

  
##/Fato## 

4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES INTERNOS                             
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4.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Quantitativo de Recomendações Pendentes de Atendimento Superior a 25%. 
 
Fato 
 
Em análise às recomendações expedidas para a Unidade no Relatório de Gestão 
201203475, verificou-se que 76% das recomendações estão pendentes de atendimento. 
Senão vejamos: 
 

Relatório Constatação Recomendação Situação 

201203475 

1.1.1.1. Constatação: Incompatibilidade 
entre a meta física da Ação apresentada no 
Relatório de Gestão e a meta financeira da 
Ação. 

Recomendação 1: Fazer gestão junto ao INCRA-Sede para que 
sejam implementados mecanismos efetivos de revisão de seu 
planejamento estratégico, com o objetivo de mitigar as 
dificuldades apresentadas para a consecuçãodas metas 
definidas, visando evitar a ocorrência de grandes distorções 
entre o planejado e oefetivamente realizado. 

Atendida 

201203475 

1.1.2.1. Constatação: Ausência de 
comprovação pela Entidade da utilidade dos 
indicadores institucionais em processo de 
tomada de decisão gerencial. 

Recomendação 2:  Fazer gestão junto ao INCRA/Sede no 
sentido de realizar um processo de capacitação de seus 
gestores regionais, objetivando demonstrar a importância dos 
indicadores e como os mesmos podem servir para municiar o 
gestor na tomada de decisões e na avaliação dos resultados 
alcançados. 

Parcialmente 
atendida 

201203475 
1.1.3.1. Constatação: Ausência de um 
processo de trabalho formalizado na 
contratação de bens e serviços de TI. 

Recomendação 1:Recomenda-se ao INCRA SR(01) que 
institua processo formal para as aquisições de bens e serviços 
de TI o qual contemple, no mínimo, as fases fundamentais de 
Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e 
Gerenciamento do Contrato ou providencie área específica de 
gestão desses contratos, conforme prevê o artigo 8º da IN 
04/2010. 

Não 
atendida 

201203475 
1.1.4.1. Constatação: Não adoção de 
critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens. 

Recomendação 1: Providencie a adoção de critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, materiais de 
tecnologia da informação e na contratação de serviços ou 
obras, conforme determinação contida na IN SLTI nº 01/2010. 

Atendida 

201203475 
1.1.4.1. Constatação: Não adoção de 
critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens. 

Recomendação 2: Institua nas instalações do INCRA SR(01) a 
separação dos resíduos recicláveis descartados, de acordo com 
a determinação do Decreto nº 5.940/2006. 

Atendida 

201203475 
2.2.1.1. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à área de 
convênios. 

Recomendação 1: Aprimorar as rotinas relativas à sistemática 
de execução e de acompanhamento dos convênios. 

Não 
atendida 

201203475 
2.2.1.1. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à área de 
convênios. 

Recomendação 2: Fazer gestão junto ao INCRA/Sede 
objetivando suprir sua deficiência de pessoal e desenvolver 
mecanismos de monitoramento de suas rotinas administrativas, 
no intuito de sanar falhas na condução dos convênios. 

Não 
atendida 
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201203475 

2.2.1.2. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à Folha de 
Pagamentos, comprometendo sua 
integridade. 

Recomendação 1: Adotar imediatamente as seguintes 
providências visando sanar as falhas detectadas: cancelamento 
dos pagamentos indevidos de quintos/décimos aos servidores e 
as devidas restituições ao erário público; aposentadoria 
compulsória dos servidores com idade superior a 70 anos; 
cancelamento do pagamento indevido na forma integral aos 
servidores e as devidas restituições ao erário público; informar 
o valor da remuneração no cadastro do servidor cedido; 
desvincular a ação de inclusão de informações na folha de 
pagamento pelo próprio servidor beneficiário do pagamento, 
com vistas à devida segregação de funções; cancelamento dos 
pagamentos de gratificações de desempenho/produtividade aos 
servidores cedidos a outros órgãos e que continuam recebendo 
indevidamente as referidas gratificações, que são específicas 
dos cargos dessa Entidade; corrigir os códigos e pagamentos 
das pensões e providenciar os necessários ajustes financeiros. 

Não 
atendida 

201203475 

2.2.1.2. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à Folha de 
Pagamentos, comprometendo sua 
integridade. 

Recomendação 2: Estruturar o Setor de Recursos Humanos do 
IINCRA/SR-01, dotando-o de capacidade operacional e 
instituindo mecanismos de controle suficientes para evitar o 
lançamento de informações incorretas no SIAPE. 

Não 
atendida 

201203475 

2.2.1.2. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à Folha de 
Pagamentos, comprometendo sua 
integridade. 

Recomendação 3: Realizar treinamento no SIAPE para os 
servidores lotados no Setor de Recursos Humanos, de modo 
que possam operacionalizar de forma eficiente a folha de 
pagamento. 

Não 
atendida 

201203475 

2.2.1.3. Constatação: Fragilidade nos 
controles relativos às informações contidas 
no SPIUnet sobre Bens de Uso Especial da 
União sob a responsabilidade da Unidade, 
tais como 2 imóveis com data de avaliação 
vencida e 2 imóveis sem registro no 
SPIUnet. 

Recomendação 3: Designar um servidor responsável para a 
gestão dos Bens imóveis de Uso Especial da União. 

Atendida 
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201203475 

2.2.1.3. Constatação: Fragilidade nos 
controles relativos às informações contidas 
no SPIUnet sobre Bens de Uso Especial da 
União sob a responsabilidade da Unidade, 
tais como 2 imóveis com data de avaliação 
vencida e 2 imóveis sem registro no 
SPIUnet. 

Recomendação 2: (NÃO TEM REC 1): Recomendar ao 
INCRA que: a) Elabore o inventário de bens imóveis no final 
do exercício; b) Formalize o processo de trabalho relativo à 
gestão dos imóveis, divulgando-o entre o pessoal responsável; 
c) Adote rotinas para verificação do vencimento da data de 
validade de avaliação dos imóveis; d) Desenvolva rotinas com 
o objetivo de diagnosticar periodicamente a situação em que se 
encontram os imóveis sob sua responsabilidade, de forma a 
identificar possíveis problemas e propor soluções; e) 
Desenvolva rotina de vistoria dos imóveis, de modo a garantir 
que só  sejam ocupados por pessoas autorizadas, de acordo 
com as finalidades e condições estabelecidas; f) Mantenha 
estrutura de pessoal suficiente para bem gerir os bens imóveis 
sob sua responsabilidade e g) Disponibilize estrutura 
tecnológica adequada e eficiente para gerir os imóveis sob sua 
responsabilidade. 

Não 
atendida 

201203475 
2.2.1.4. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à área de 
licitação, comprometendo sua integridade. 

Recomendação 1: Desenvolver manuais que formalizem as 
atividades e procedimentos relacionados à área de licitação. 

Não 
atendida 

201203475 
2.2.1.4. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à área de 
licitação, comprometendo sua integridade. 

Recomendação 2: Instituir mecanismos de atualização 
permanente sobre as mudanças ou atualizações ocorridas na 
legislação que regula o processo de compras na Entidade. 

Não 
atendida 

201203475 
2.2.1.4. Constatação: Fragilidades nos 
controles internos relativos à área de 
licitação, comprometendo sua integridade. 

Recomendação 3: Promover mecanismos que permitam que as 
funções sejam devidamente segregadas para que não ocorram 
as distorções existentes. 

Não 
atendida 

201203475 
3.1.1.2. Constatação: Fragilidade no 
controle da gestão do uso do Cartão de 
Pagamentos. 

Recomendação 1: Recomenda-se ao INCRA SR(01) 
providenciar capacitação aos portadores dos cartões 
corporativos, visando instruí-los quanto às normas de uso dos 
CPGF. 

Atendida 

201203475 
3.1.1.2. Constatação: Fragilidade no 
controle da gestão do uso do Cartão de 
Pagamentos. 

Recomendação 3: Recomenda-se ao INCRA SR(01) a 
organização dos processos de concessão de suprimento de 
fundos, de forma que os relatórios e comprovantes de gastos se 
encontrem dispostos em boa ordem de verificação e análise 
pela Entidade e pelos Órgãos de Controle, incluindo nos 
processos os extratos bancários e faturas correspondente a 
cada saque e transação realizados com os cartões. 

Atendida 

201203475 
3.1.1.2. Constatação: Fragilidade no 
controle da gestão do uso do Cartão de 
Pagamentos. 

Recomendação 2: Recomenda-se ao INCRA SR(01) 
providenciar um conjunto de atividades e rotinas, delimitando 
competências e responsabilidades, com vistas a estabelecer um 
concreto e confiável controle administrativo dos cartões 
corporativos utilizados pela Entidade. 

Parcialmente 
atendida 
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201203475 

3.2.1.1. Constatação: Ausência de 
providências tempestivas no gerenciamento 
e controle das transferências voluntárias, em 
situações que ensejariam a instauração de 
Tomada de Contas Especial pela omissão 
no dever de prestar contas, não 
comprovação da aplicação dos recursos 
repassados e prática de ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico que tenha resultado em 
dano ao Erário, em um total de 31 (trinta e 
um) ajustes no valor de R$ 48.117.651,22. 

Recomendação 2: Apurar responsabilidades pela ausência de 
providências necessárias à instauração de Tomadas de Contas 
Especiais para os convênios 435447, 480971, 483918, 505773, 
510519, 513494, 513495, 513497, 516680, 518830, 543792, 
579380, 579386, 601517, 601785, 626348, 639972, 651539, 
652425, 654383,  654384, 708853, 708934, 708951, 715451, 
716180, 716198, 724459, 738840, 744617 e 745692. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.1. Constatação: Ausência de 
providências tempestivas no gerenciamento 
e controle das transferências voluntárias, em 
situações que ensejariam a instauração de 
Tomada de Contas Especial pela omissão 
no dever de prestar contas, não 
comprovação da aplicação dos recursos 
repassados e prática de ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico que tenha resultado em 
dano ao Erário, em um total de 31 (trinta e 
um) ajustes no valor de R$ 48.117.651,22. 

Recomendação 1: Adotar imediatamente as providências 
necessárias, de acordo com o previsto nos normativos 
vigentes, visando à instauração de TCE dos convênios 435447, 
480971, 483918, 505773, 510519, 513494, 513495, 513497, 
516680, 518830, 543792, 579380, 579386, 601517, 601785, 
626348, 639972, 651539, 652425, 654383, 654384, 708853, 
708934, 708951, 715451, 716180, 716198, 724459, 738840, 
744617 e 745692. 

Parcialmente 
atendida 

201203475 

3.2.1.2. Constatação: Prorrogação de ofício 
do convênio 626348, cujo montante 
corresponde a R$ 5.500.000,00, com prazo 
de vigência expirado e com indícios de 
irregularidade, situação que enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

Recomendação 1: Apurar responsabilidade pela prorrogação 
de ofício do convênio 626348 com prazo de vigência expirado 
e com indícios de irregularidade, situação que enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.2. Constatação: Prorrogação de ofício 
do convênio 626348, cujo montante 
corresponde a R$ 5.500.000,00, com prazo 
de vigência expirado e com indícios de 
irregularidade, situação que enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

Recomendação 2: Instaurar Tomada de Contas Especial para 
apurar os fatos apontados (aditamento do convênio após 
encerramento da sua vigência, execução do objeto após o 
término da vigência do convênio, ausência de fiscalização e 
acompanhamento do convênio e ausência da apresentação da 
prestação de contas final), identificar os responsáveis e 
quantificar o dano causado ao Erário. 

Atendida 

201203475 

3.2.1.3. Constatação: Manutenção da 
vigência do convênio 651539 após 
verificação da falta de capacidade técnica e 
operacional do convenente. 

Recomendação 1: Proceder, de imediato, a análise da 
Prestação de contas do Convênio nº 651539. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.3. Constatação: Manutenção da 
vigência do convênio 651539 após 
verificação da falta de capacidade técnica e 
operacional do convenente. 

Recomendação 2: Instituir controles para que a Autarquia 
obedeça os normativos que tratam da celebração de convênio 
pelos Órgãos Federais, especialmente no que diz respeito à 
tomada de providências tempestivas para rescisão de 
convênios em que a fiscalização aponta o não cumprimento de 
cláusulas pactuadas. 

Não 
atendida 
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201203475 

3.2.1.4. Constatação: Ausência de 
fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Convênio SIAFI nº 
652425, morosidade na análise da prestação 
de contas, inexecução do objeto e ausência 
de diligências junto à convenente para o 
recolhimento de valor não utilizado, cujo 
montante corresponde a R$ 7.669.458,64. 

Recomendação 2: (NÃO TEM REC 1): Adotar providências 
para que seja emitido, de imediato, o parecer técnico sobre o 
cumprimento do objeto do convênio. 

Atendida 

201203475 

3.2.1.4. Constatação: Ausência de 
fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Convênio SIAFI nº 
652425, morosidade na análise da prestação 
de contas, inexecução do objeto e ausência 
de diligências junto à convenente para o 
recolhimento de valor não utilizado, cujo 
montante corresponde a R$ 7.669.458,64. 

Recomendação 3: Notificar o ITERPA para recolhimento 
imediato do valor não utilizado, devidamente corrigido e para 
apresentação de informações/esclarecimentos a respeito das 
despesas impugnadas. Registrar o fato no SIAFI/SICONV e 
adotar as providências necessárias para a instauração de 
Tomada de Contas Especial, caso necessário. 

Atendida 

201203475 

3.2.1.4. Constatação: Ausência de 
fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Convênio SIAFI nº 
652425, morosidade na análise da prestação 
de contas, inexecução do objeto e ausência 
de diligências junto à convenente para o 
recolhimento de valor não utilizado, cujo 
montante corresponde a R$ 7.669.458,64. 

Recomendação 4: Tomar medidas de caráter emergencial 
visando prover, de imediato, o setor de convênio de pessoal 
mínimo necessário para atualizar a análise das prestações de 
contas dos convênios. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.4. Constatação: Ausência de 
fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do Convênio SIAFI nº 
652425, morosidade na análise da prestação 
de contas, inexecução do objeto e ausência 
de diligências junto à convenente para o 
recolhimento de valor não utilizado, cujo 
montante corresponde a R$ 7.669.458,64. 

Recomendação 5: Adotar medidas para cumprir as disposições 
da Portaria interministerial MP/MF/MCT nº 127/2008, quanto 
à formalização, acompanhamento e fiscalização dos 
convênios. 

Atendida 

201203475 

3.2.1.5. Constatação: Execução ineficiente 
do projeto previsto no Convênio 513497, 
cujo montante corresponde a 
R$10.962.970,00, e ausência de fiscalização 
pela SR. 

Recomendação 1: Tomar medidas de caráter emergencial 
visando prover, de imediato, o setor de convênio de pessoal 
mínimo necessário para atualizar a análise das prestações de 
contas dos convênios e atualizar os registros no sistema SIAFI 
para espelhar a real situação do Convênio. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.5. Constatação: Execução ineficiente 
do projeto previsto no Convênio 513497, 
cujo montante corresponde a 
R$10.962.970,00, e ausência de fiscalização 
pela SR. 

Recomendação 2: Determinar aos setores envolvidos nas 
análises do convênio 513497 que envidem esforços no sentido 
de concluir as tarefas a seu cargo, visando à conclusão do 
processo, notificando a Convenente, se for o caso, para que 
tome as medidas cabíveis à regularização e “fechamento” do 
Convênio e, se for o caso, instaure a Tomada de Contas 
Especial. 

Não 
atendida 
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201203475 

3.2.1.6. Constatação: Convênio nº 601517 
com vigência vencida há mais de 03 anos e 
com prestação de contas impugnada, 
encontrando-se, todavia, como 
ADIMPLENTE no SIAFI. 

Recomendação 1: Notificar a UNAMAZ para recolhimento 
imediato do valor não utilizado do convênio 601517, 
devidamente corrigido, e para apresentação de 
informações/esclarecimentos a respeito das despesas 
impugnadas, registrar a inadimplência no SIAFI/SICONV e 
adotar as providências necessárias para a instauração de 
Tomada de Contas Especial, se for o caso. 

Não 
atendida 

201203475 

3.2.1.6. Constatação: Convênio nº 601517 
com vigência vencida há mais de 03 anos e 
com prestação de contas impugnada, 
encontrando-se, todavia, como 
ADIMPLENTE no SIAFI. 

Recomendação 2: Tomar medidas de caráter emergencial 
visando prover, de imediato, o setor de convênio de pessoal 
mínimo necessário para atualizar a análise das prestações de 
contas dos convênios e atualizar os registros no sistema SIAFI 
para espelhar a real situação do Convênio. 

Não 
atendida 

201203475 

4.1.1.1. Constatação: Descumprimento pela 
Entidade dos prazos previstos no art. 7º da 
IN/TCU nº 55/2007 em 10 processos para 
registro no Sisac. 

Recomendação 1: Adotar providências para realização do 
registro e disponibilização dos atos de admissão e concessórios 
de aposentadoria e pensão no sistema SISACNet do Tribunal 
de Contas da União, conforme determina o art. 7º da IN/TCU 
nº 55/2007. 

Não 
atendida 

201203475 

4.2.1.1. Constatação: Recebimento indevido 
de quintos e proventos integrais por 
servidor; servidor com 70 anos de idade 
ainda em atividade; inconsistência na 
aplicação do limite constitucional de 
remuneração para servidor; inclusão de 
informações pelo próprio servidor na folha 
de pagamento do SIAPE; servidor cedido e 
recebendo gratificações de desempenho na 
entidade; 16 pensões concedidas após 
19/02/2004 e cadastradas em códigos 
menores que 52. 

Recomendação 1: Realizar o levantamento das inconsistências 
encontradas no sentido de regularizar as falhas apontadas, ou 
seja, providenciar o cancelamento dos pagamentos indevidos 
de quintos/décimos ao servidor com matrícula Siape 7726480 
e as devidas restituições ao erário; providenciar a 
aposentadoria compulsória do servidor com matrícula Siape 
1085534 com mais de 70 anos; providenciar o cancelamento 
do pagamento indevido na forma integral ao servidor com 
matrícula Siape 0717804 e as devidas restituições ao erário; 
informar o valor da remuneração no cadastro do servidor 
cedido, cuja matrícula Siape é 719022; desvincular a ação de 
inclusão de informações na folha de pagamento pelo próprio 
servidor beneficiário do pagamento, com vistas à devida 
segregação de funções; providenciar o cancelamento dos 
pagamentos de gratificações de desempenho/produtividade ao 
servidor com matrícula 0719022 cedido a outro órgão e que 
continua recebendo as referidas gratificações que são 
específicas dos cargos dessa Entidade e o devido 
ressarcimento ao erário e corrigir os códigos e pagamentos das 
pensões dos servidores com matrículas Siape 0719114, 
04613422, 04818555, 04414497, 03789845; 04578741; 
04570804; 04569661; 04595637; 04742494; 04900008; 
04819497; 04521161; 04818482, 04727401, 04819519 
eprovidenciar os necessários ajustes financeiros e 
ressarcimento ao erário. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.1. Constatação: Não atendimento às 
exigências dos artigos 11 e 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, na celebração de 14 convênios. 

Recomendação 1: Doravante, efetuar a comprovação de que o 
convenente atendeu os requisitos para celebração de 
transferências voluntárias exigidos nos artigos 11 e 25 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, anexando aos autos os 
documentos comprobatórios. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.1. Constatação: Não atendimento às 
exigências dos artigos 11 e 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, na celebração de 14 convênios. 

Recomendação 2: Adotar controles internos para impedir a 
celebração de convênios com convenentes que não 
comprovem ou estejam inadimplentes aos requisitos exigidos 
nos artigos 11 e 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, como a 
adoção de um check-list. 

Não 
atendida 
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201203475 

5.1.1.2. Constatação: Falhas na instrução 
processual de 17 processos de convênios, 
ocasionando a celebração de convênios sem 
atender aos dispositivos legais. 

Recomendação 1: Adotar controles internos, como adoção de 
um check-list, para impedir a celebração de convênios sem a 
emissão de parecer jurídico prévio e sem a comprovação de 
licença ambiental prévia. Quando o convênio envolver obras, 
instalações ou serviços que exijam estudos ambientais e não 
existir licença ambiental prévia, incluir cláusula no termo de 
convênio com previsão de condição a ser cumprida pelo 
convenente, e enquanto a condição não se verificar não terá 
efeito a celebração pactuada (cláusula suspensiva). 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.3. Constatação: Celebração de 12 
convênios apesar dos convenentes não se 
acharem em dia quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente recebidos 
do INCRA, cujo montante total corresponde 
a R$ 6.050.425,78. 

Recomendação 1: Suspender a liberação de recursos para os 
convênios 756569, 756570, 756572, 756573, 756576, 756577, 
759947, 760464, 762622, 762624, 762700 e 763283, e 
bloquear a movimentação de recursos nas contas correntes 
vinculadas a tais instrumentos até que sejam regularizadas as 
pendências relacionadas a prestações de contas dos convênios 
citados no campo fato, celebrados com as Prefeituras de Moju 
e Concórdia do Pará. 

Atendida 

201203475 

5.1.1.3. Constatação: Celebração de 12 
convênios apesar dos convenentes não se 
acharem em dia quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente recebidos 
do INCRA, cujo montante total corresponde 
a R$ 6.050.425,78. 

Recomendação 3: Adotar controles para impedir a celebração 
de convênios com convenentes que não estejam em dia com a 
prestação de contas de recursos anteriormente recebidos. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.3. Constatação: Celebração de 12 
convênios apesar dos convenentes não se 
acharem em dia quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente recebidos 
do INCRA, cujo montante total corresponde 
a R$ 6.050.425,78. 

Recomendação 2: Apurar a responsabilidade pelas 
irregularidades verificadas nos processos relativos aos 
convênios 756569, 756570, 756572, 756573, 756576, 756577, 
759947, 760464, 762622, 762624, 762700 e 763283. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 1: Envidar esforços para acompanhar 
adequadamente os prazos de apresentação de prestação de 
contas das transferências já concedidas, fazendo a cobrança 
das prestações de contas em atraso. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 3: Somente formalizar convênios na medida 
em que disponha de condições técnico-operacionais de avaliar 
adequadamente os planos de trabalho, acompanhar a 
concretização dos objetivos previstos nas avenças, bem como 
de analisar, em prazo oportuno, todas as respectivas prestações 
de contas de acordo com os normativos que disciplinam a 
matéria. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 4: Fazer gestão junto ao INCRA/Sede com o 
objetivo de suprir as carências de recursos humanos para o 
exercício das atividades de acompanhamento e fiscalização 
dos convênios celebrados pelo INCRA/SR-01. 

Não 
atendida 
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201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 5: Implementar procedimentos de controles 
internos necessários para uma boa atuação nas três etapas de 
controle das transferências voluntárias: exame e aprovação dos 
pedidos, acompanhamento e fiscalização concomitante à 
execução do objeto e análise da prestação de contas, como por 
exemplo efetuar um planejamento e cronograma para a equipe, 
de acordo com a demanda dos convênios. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 6: Adotar medidas no sentido de dotar a 
estruturação do setor de convênios para que os servidores 
possam exercer as suas funções, tais como: substituição de 
equipamentos defasados, capacitação e treinamento de pessoal 
na área de acompanhamento e análise de prestação de contas 
de convênios. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.4. Constatação: Ausência de 
procedimentos adequados de controle e 
cobrança de prestações de contas de 13 
transferências voluntárias concedidas. 

Recomendação 2: Atualizar a situação das transferências 
concedidas, no SIAFI ou SICONV, conforme situações 
exigidas em normativo. Identificar a real situação dos 
convênios 626348, 638272, 651539, 652425, 654382, 
654383,654384, 708853, 708934, 708951, 715451, 716180, 
716198, 724459, 738840, 744617, 745692 e, quando for o 
caso, alterar o status dos convênios para "INADIMPLENTE" e 
providenciar a instauração de TCE. 

Parcialmente 
atendida 

201203475 

5.1.1.5. Constatação: Análise das prestações 
de contas de 48 transferências voluntárias 
atrasadas há 1225 dias em média, no 
montante total de R$ 25.575.113,34. 

Recomendação 7: Realizar o registro do saldo referente à 
“Inadimplência Efetiva” no SIAFI do convênio 639972. 

Atendida 

201203475 

5.1.1.5. Constatação: Análise das prestações 
de contas de 48 transferências voluntárias 
atrasadas há 1225 dias em média, no 
montante total de R$ 25.575.113,34. 

Recomendação 1: Instituir grupo de trabalho para conclusão da 
análise das prestações de contas dos 50 convênios com 
vigência expirada, porém com saldo contábil na conta "A 
APROVAR". 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.5. Constatação: Análise das prestações 
de contas de 48 transferências voluntárias 
atrasadas há 1225 dias em média, no 
montante total de R$ 25.575.113,34. 

Recomendação 5:   Fazer um levantamento dos casos em que 
já houve uma primeira análise de prestação de contas e o 
convenente não tenha apresentado manifestação para as 
impugnações encontradas e registre no SIAFI/SICONV a 
Inadimplência dos convênios nessa situação. 

Não 
atendida 

201203475 

5.1.1.5. Constatação: Análise das prestações 
de contas de 48 transferências voluntárias 
atrasadas há 1225 dias em média, no 
montante total de R$ 25.575.113,34. 

Recomendação 6: Realizar o registro de Inadimplência no 
SIAFI dos convênios 454777, 542691, 542712, 579393.  

Parcialmente 
atendida 

 

   
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades na estrutura interna da Unidade para o acompanhamento e atendimento das 
recomendações. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
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Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305852/006, a Unidade, por meio do 
OFÍCIO INCRA/SR(01)A/PA/Nº 09/2013, encaminhou a seguinte manifestação acerca 
do assunto: 
 
“Com relação aos questionamentos, informamos que no exercício de 2012 devido a 

paralisação dos servidores por mais de 03 meses no segundo semestre, e no retorno, 

com a necessidade de acelerarmos a execução das metas no exercício, aliado a 

indefinição quanto a titularidade da área de Planejamento e Controle desta unidade 

pela transferência da então titular para outra regional, não conseguimos dar 

provimento a elaboração do Plano de Providências inerentes ao Relatório anual 

201203475. 

 

Sobre a existência de rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações 

emanadas pela CGU, informamos que referida atribuição foi delegada a área de 

Planejamento e Controle, atualmente em fase de reestruturação visando a agilização a 

implantação de uma rotina dinâmica no atendimento dessas recomendações. 

 

Com a expectativa e definição do anteriormente exposto, providenciaremos a indicação 

e rotinas específicas para controle e atendimento das recomendações com 

tempestividade, inclusive com a identificação dos riscos inerentes, considerando que 

esta unidade carece da implantação dos pontos destacados nestes questionamentos, 

bem como estabelecer referida demanda como avaliação de gestão e desempenho. “ 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Unidade informou acerca das providências que vêm adotando para acompanhar o 
atendimento das recomendações emanadas pela CGU, inclusive delegando tal atividade 
a área de Planejamento e Controle. No entanto, conforme relatou a Unidade, resta 
pendente a definição de rotinas específicas. 
 
Ademais, por meio do OFÍCIO INCRA/SR(01)A/PA/Nº 09/2013, de 23/05/2013 e do 
OFÍCIO INCRA/SR(01)/G/N. 935/2013, de 25/06/2013, a Unidade apresentou as 
providências adotadas quanto às ressalvas consignadas no Relatório de Auditoria da 
Gestão 2011. Em análise a estas respostas foi constatado que das 50 recomendações 
emitidas, apenas 12 recomendações foram atendidas e 05 recomendações foram 
parcialmente atendidas, o que denota a fragilidade na estrutura da Unidade para 
acompanhamento das recomendações da CGU. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar rotinas que permitam o monitoramento das recomendações 
emanadas pela CGU. 
 
Recomendação 2: Manter atualizado o Plano de Providências Permanente na medida em 
que forem adotadas as providências para implementação das recomendações. 
 
 
5 GESTÃO FINANCEIRA                             

5.1 RECURSOS DISPONÍVEIS                           

5.1.1 CARTÃO CORPORATIVO                             
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5.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Impropriedades da prestação de contas de suprimento de fundos mediante uso do 
Cartão de Pagamento do Governo Federal. 
 
Fato 
 

Foram selecionados para análise os processos de concessão de suprimento de fundos 
efetuados por meio do Cartão de Pagamentos do Governo Federal – CPGF de 06 (seis) 
supridos, selecionados pelo critério da materialidade. As seguintes impropriedades 
foram identificadas: 

a) Aprovação de prestação de contas sem a comprovação do recolhimento do saldo em 
espécie, por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU, do agente suprido 
portador do CPF ***.301.342-**, haja vista o valor do saque ter sido maior do que os 
comprovantes de pagamento das despesas efetivamente realizadas.  

No processo nº 54100.000414/2012-81, identificou-se saldo a ser devolvido no 
montante de R$ 2.332,95 . No entanto, consta no processo apenas uma GRU no valor de 
R$ R$ 1.620,75. O quadro a seguir relaciona os saldos de cada prestação. 

Nº da Prestação de 
Contas 

Data da Aprovação da 
Prestação de Contas 

Valor Concedido 
(R$) 

Saldo a ser 
devolvido (R$) 

203/12 28/12/12 4.000,00 65,02 
260/12 28/12/12 12.000,00 248,79 
270/12 13/12/12 7.000,00 739,00 
349/12 28/12/12 19.000,00 810,06 
358/12 28/12/12 9.000,00 470,08 

b) Aprovação de prestação de contas dos supridos relacionados a seguir, sem a 
comprovação da devolução do saldo não utilizado, haja vista que a aprovação das 
prestações ocorreu em data anterior ao recolhimento do saldo pelo suprido. 

CPF Suprido Nº da 
Prestação de 

Contas 

Data da 
Aprovação da 
Prestação de 

Contas 

Valor 
Concedido 

(R$) 

Saldo a ser 
devolvido 

(R$) 

Data 
recolhimento 

(GRU) 

***.862.802-** 63/12 20/04/12 7.000,00 211,00 08/06/12 
***.063.982-** 12/12 27/02/12 3.000,00 600,00 01/03/12 

***.999.662-** 

11/12 16/02/12 2.500,00 68,20 02/03/12 

123/12 30/05/12 4.000,00 54,44 17/07/12 

232/12 22/10/12 4.000,00 65,02 19/11/12 

311/12 05/12/12 4.000,00 81,42 04/01/12 

340/12 28/12/12 6.000,00 97,53 04/01/12 
***.599.702-** 158/12 12/08/12 5.000,00 388,00 17/10/12 
***.037.052-** 240/12 15/10/12 1.500,00 38,80 08/11/12 

c) Aprovação da prestação de contas do suprido portador do CPF ***.037.052-** 
contendo despesas realizadas fora do período de aplicação estabelecido no ato de 
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concessão. Ademais, identificou-se que as prestações de contas foram aprovadas pelo 
gestor em data anterior à despesa, conforme quadro abaixo: 

Nº da 
Prestação 
de Contas 

Período de 
aplicação 

Data da 
Aprovação da 
Prestação de 
Contas 

Nº Nota/ 
Cupom 
Fiscal 

Valor da 
Nota Fiscal 
(R$) 

Data 
Pagamento  

123/12 11/05/12 a 10/06/12 15/06/12 

1873 170,00 26/06/12 

20329 157,14 28/06/12 

20330 50,20 28/06/12 
071/12 13/06/12 a 30/06/12 02/07/12 031000 132,00 12/07/12 

031005 132,00 12/07/12 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiência na estrutura de controles internos administrativos relacionados ao 
monitoramento da concessão de suprimento de fundos.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305852/020, o INCRA encaminhou as 
seguintes manifestações, por meio do Ofício nº 012/2013, de 28/05/2013, as quais estão 
dispostas de acordo com os itens descritos no campo Fato: 

a) “Sobre os demais valores a serem devolvidos inerentes as prestações de contas 203, 
260, 270, 349 e 358/12, realizamos nova análise dos valores apropriados e 
contabilizados onde constatamos o recolhimento a menor detectado por essa equipe, 
razão pela qual estamos requerendo junto ao suprido o recolhimento imediato do valor 
de R$ 712,20 devidamente corrigido e revisão das aprovações realizadas. Em relação a 
aprovação, a mesma ocorreu antes do recolhimento do valor a ser devolvido face o 
encerramento do exercício e a necessidade de contabilização dos valores gastos e o 
suprido permanecer em deslocamento até últimos dias úteis do exercício de 2012.” 

b) “Quanto ao questionamento, esclarecemos que as concessões de suprimento de 
fundos são realizadas para cada deslocamento proposto ao suprido, no entanto algumas 
vezes nos deparamos com situações de prorrogação desses deslocamentos e por 
conseguinte o servidor só se apresenta para prestar contas após já haver se esgotado os 
prazos concedidos, o que impossibilita o mesmo de promover os recolhimentos devidos 
naqueles prazos. Sobre a aprovação antes do recolhimento dos valores a serem 
devolvidos, esclarecemos que tais situações ocorrem basicamente em função de 
utilizarmos como parâmetro de preenchimento do formulário final de prestação de 
contas a data em que o suprido realizou a prestação de contas e não a data de 
recolhimento de prováveis saldos a serem devolvidos. Dessa forma face o 
questionamento providenciaremos os ajustes necessários para que situações semelhantes 
não mais ocorram.” 

c) “Em relação a aprovação da prestação de contas do suprido portador do CPF 
***.037.052-** contendo despesas realizadas fora do período de aplicação estabelecido 
no ato da concessão, esclarecemos que devido nossas concessões de suprimento 
estabelecerem um pequeno período de aplicação diante dos 90 dias estabelecidos na 
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legislação, algumas vezes nos deparamos com pedidos de prorrogação desses períodos 
quando da existência de saldos ainda a serem utilizados, razão que motivou a realização 
dessas despesas nas datas verificadas. E sobre a data de aprovação da prestação de 
contas em data anterior informamos que por lapso não observamos o novo prazo 
concedido e seu registro devido no formulário final de prestação de contas.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A aprovação de prestação de contas pelo gestor sem o recolhimento pelo suprido do 
saldo de suprimento de fundos, não tem amparo legal. O item 8.6 da Macrofunção 
SIAFI 02.11.21 dispõe que se o valor do saque exceder ao da despesa a ser realizada, o 
valor excedente deverá ser devolvido, por intermédio da GRU, no prazo máximo de três 
dias úteis a partir do dia seguinte da data do saque, diminuindo o valor do suprimento a 
ser utilizado. Portanto, o comprovante de recolhimento, por meio da GRU, é 
imprescindível para a formalização da prestação de contas do suprido, no caso da 
existência de saldo. 

Quanto à diferença do saldo a ser recolhido pelo suprido portador do CPF ***.301.342-
**, a Unidade confirmou que houve recolhimento a menor e encaminhou a GRU no 
valor de R$ 772,56 em nome do suprido, confirmando o recolhimento em 03/06/2013.  

Quanto às despesas fora do período de aplicação, apesar da Unidade alegar que se trata 
de prorrogação do prazo, não consta nenhuma formalização de prorrogação relativa às 
propostas de concessão ora analisadas.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Aprimorar, por meio do estabelecimento de rotinas, os controles 
administrativos no tocante ao acompanhamento das concessões de suprimento de 
fundos, em especial, no que tange à devolução dos saldos não utilizados. 
 
 
6 GESTÃO PATRIMONIAL                            

6.1 BENS IMOBILIÁRIOS                              

6.1.1 UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS                     

6.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Fragilidade nos controles relativos às informações contidas no SPIUnet sobre Bens 
de Uso Especial da União sob a responsabilidade da Unidade, tais como avaliação 
vencida e existência de imóveis locados sem o correspondente registro no SPIUnet. 
 
Fato 
 
Os controles nos procedimentos adotados pelo INCRA - SR/01 na gestão dos Bens de 
Uso Especial da União sob sua responsabilidade foram insuficientes para evitar 
inadequações quanto aos registros dos imóveis no SPIUnet. 
 
Foram identificados 3 (três) imóveis com avaliação vencida, sendo o imóvel RIP nº 
427006505004 cadastrado no SPIUnet na Unidade Gestora - UG 373030; e os imóveis 

RIP nº 583000035003 e RIP nº 509000165005, cadastrados na UG 373035, sem que 
tenham sido tomadas providências efetivas para atualização. 
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Ademais, foi identificada a ausência no SPIUnet de imóveis locados de terceiros para 
funcionamento das sedes das Unidades Avançadas de Capitão Poço (UG 373036) e 
Tomé-Açu (UG 373036), órgãos subordinados ao INCRA/SR-01. Destaca-se que o 
setor responsável pelo registro no SPIUnet dos bens imóveis é a área de patrimônio 
vinculada à Divisão de Administração do INCRA/SR-01. 

Ressalta-se que a situação dos imóveis com a data de avaliação vencida, bem como dos 
imóveis locados de terceiros não registrados no SPIUnet já haviam sido apontadas pela 
CGU no Relatório de Auditoria de Gestão 2011, que recomendou à Superintendência 
Regional do INCRA/SR-01 a adoção de rotinas para verificação do vencimento da data 
de validade da avaliação dos imóveis e cadastramento dos imóveis locados no SPIUnet .  
##/Fato## 

Causa 
 
O Chefe da Divisão de Administração não adotou providências para melhorias dos 
controles internos para gestão dos bens imóveis em uso pela Unidade, mesmo após 
recomendação desta CGU, contemplada no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 
201203475 (item 2.2.1.3), e em desacordo com o artigo 114, inciso III do Regimento 
Interno do Incra. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305852/06, o INCRA-SR/01 encaminhou 
as seguintes manifestações, por meio do Ofício nº 09/2013, de 23/05/2013: 
 
“Atendendo as recomendações promovemos a elaboração do respectivo inventário de 
bens imóveis no final do exercício e já disponibilizado a essa equipe, em sequência 
promovemos a indicação do servidor, devidamente cadastrado junto ao sistema 
SPIUNET para que realize o acompanhamento e atualização desses registros junto ao 
referido sistema, para tanto estamos providenciando junto a área de infraestrutura desta 
unidade a reavaliação desses imóveis para atualização no SPIUNET, tanto para os 
imóveis próprios nacionais como para os imóveis locados de terceiros para uso 
administrativo em nossas unidades avançadas e cadastramento junto ao SPIUNET, 
cabendo também ao servidor indicado o acompanhamento, vistoria e diagnóstico desses 
imóveis.   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Diante dos exames realizados é possível constatar que a gestão de bens imóveis 
empreendida pela Unidade no exercício de 2012 não se mostrou adequada. Em que pese 
a elaboração do inventário ter sido concluída pela Unidade, atendendo recomendação 
emanada pela CGU no Relatório de Auditoria de Gestão 2011, continuam pendentes as 
providências relativas à avaliação vencida dos imóveis e cadastramento no SPIUnet dos 
imóveis locados.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Providenciar a avaliação dos imóveis com data de avaliação vencida, 
a fim de que os valores apurados estejam em consonância com o mercado imobiliário. 
 
Recomendação 2: Providenciar o cadastramento no SPIUnet dos imóveis locados de 
terceiros sob sua responsabilidade. 
 
 
7 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    
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7.1 MOVIMENTAÇÃO                                   

7.1.1 QUANTITATIVO DE PESSOAL                        

7.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Ausência de implementação de políticas capazes de diminuir a deficiência de força 
de trabalho. 
 
Fato 
 
Apesar de o gestor informar no Relatório de Gestão que a Unidade carece de pessoal, 
não têm sido desenvolvidas ações que permitam a reposição de pessoal, tais como 
requisição ao órgão central e realização de estudos relacionados ao dimensionamento da 
força de trabalho. 
 
Instada a se manifestar, o INCRA apresentou, por meio de OF. INCRA/SR(01)A/PA No 
04/2013, de 15/05/2013, a seguinte justificativa: 
 

“Dentro do contexto organizacional desta autarquia procuramos através 

da força de trabalho existente priorizar aquelas atividades que 

impulsionem a execução e atingimento das metas físicas pré-

estabelecidas, no entanto a cada exercício verificamos que algumas 

áreas complementares, especificamente as chamadas atividades meio 

vem ao longo dos exercícios sofrendo uma retratação constante, 

basicamente em função de que nos últimos concursos realizados não 

foram disponibilizadas vagas para nível médio (assistentes 

administrativos) e outras carreiras técnicas administrativas (contadores, 

administradores, economistas e outras) em um percentual significativo 

que pudesse fazer frente a redução do nosso quadro funcional atual. 

 

Dessa forma disponibilizamos as informações da necessidade de pessoal 

com respectivos perfis pretendidos para nossa sede visando a elaboração 

dos respectivos editais, porém esbarramos na dificuldade de reposição 

de todo o efetivo face os limites estabelecidos. 

 

Diante da dificuldade é imperativo a necessidade de implementação de 

ações visando a recomposição dessa força de trabalho, no entanto 

esbarramos na necessidade de aguardarmos definições do assunto por 

parte de nossa centralizada, restando quando possível a realização de 

remanejamento interno em nossa unidade administrativa, no entanto nem 

sempre essa ação é possível considerando que nosso maior efetivo está 

localizado na execução das atividades finalísticas como mencionado 

anteriormente. 

 

Em relação ao impacto decorrente de futuros desligamentos e 

aposentadorias, através de um levantamento preliminar constatamos que 

pelo menos 40% de nossa atual força de trabalho possui condições de 

requerer aposentadoria, o que agravaria ainda mais nosso quadro de 

deficiência atual. 

 
Em análise a manifestação apresentada verificou-se que ao longo dos anos a Unidade 
tem assumido compromissos por meio de convênios, concessão de crédito instalação e 
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contratação de ATER, consequência da execução de sua missão institucional. Contudo, 
não é adequado seu efetivo de pessoal para exercer a crescente atividade decorrente da 
necessidade de supervisão dos gastos gerados. A UJ reconhece que há uma grande 
incompatibilidade entre seu efetivo de pessoal e as atividades afeitas à atuação do 
INCRA SR01.  
 
Concorda-se com o fato de que a Unidade Regional não tem autonomia para o 
provimento de cargos efetivos, já que isso decorre de concurso público e da alocação de 
vagas para atender a tais necessidades, atribuição do INCRA Sede, mediante 
autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Diversas subdivisões 
da Unidade encontram-se afetadas, restando apenas à opção de remanejamentos 
internos. 
 
No entanto, não ficou evidenciado que a UJ faz gestão junto ao INCRA Sede visando à 
recomposição do quadro de pessoal, seja por meio de concurso ou por remoções 
internas no INCRA.  
 
Cabe destacar a ausência de realização de estudos quanto ao dimensionamento da força 
de trabalho contribui para o fato ocorrido, pois estes estudos serviriam de base e 
reforçariam as necessidades quantitativa e qualitativa do quadro de pessoal frente aos 
objetivos, metas e estratégias da Unidade. 
   
##/Fato## 

7.1.2 PROVIMENTOS                                    

7.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do art. 7º da IN/TCU no 
55/2007. 
 
Fato 
 
Em análise aos processos referentes aos atos de pessoal para fins de registro no SISAC, 
do total de 18 atos da unidade examinada, foram analisados 14 atos de aposentadoria e 4 
atos de concessão de pensão e reforma. Com o efeito, verificou-se que a unidade 
descumpriu os prazos previstos do art. 7º da IN/TCU no 55/2007 para os atos abaixo 
evidenciados: 
 

Número Tipo de Ato Data do Ato (1) 
Registro SISAC 

(2) 
Dias entre (1) e 

(2) 
0719055 Aposentadoria 29/06/12 21/03/13 262 
0454998 Aposentadoria 12/06/12 21/03/13 279 
0718675 Aposentadoria 15/06/12 21/03/13 276 
0719092 Aposentadoria 18/06/12 21/03/13 273 
0719024 Pensão Civil 16/04/12 22/03/13 336 
0718864 Pensão Civil 06/06/12 22/03/13 286 
0718480 Pensão Civil 06/08/12 22/03/13 226 
Obs.: o campo “Data do ato”corresponde ao campo “Vigência” no formulário do SisacNet 

 
Dessa forma, as informações pertinentes aos atos de concessão não foram cadastradas 
no SISAC e nem disponibilizadas para o respectivo órgão de controle interno no prazo 
de 60 (sessenta) dias.   
##/Fato## 

Causa 
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Fragilidades no dimensionamento e na atribuição de tarefas aos servidores da área de 
recursos humanos para o registro de atos de pessoal no SISAC. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Instada a se manifestar, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305852/022 , o 
INCRA apresentou INFORMAÇÃO/INCRA/SR-01/A-1/No 02/2013, de 28/05/2013, 
encaminhado pelo OF. INCRA/SR(01)A/PA No 13/2013, de 31/05/2013, a seguinte 
justificativa: 
 

“A falta de cumprimento dos prazos estabelecidos nos arts. 7º da IN/TCU n
o
 

55/2007, o qual estabelece que as informações pertinentes aos atos de admissão 

e concessão de aposentadoria e pensão deverão ser cadastradas no SISAC e 

disponibilizadas para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 

(sessenta) dias, ocorreu pela conjugação de vários fatores, conforme relatado: 

 

• Deflagração do movimento grevista no âmbito do INCRA/SR-01, nos 

meses de junho à meados de setembro 2012, com a suspensão das 

atividade do Serviço de Desenvolvimento Humano, com exceção das 

concessões de Aposentadoria e do Auxílio Funeral; 

• Ainda durante o movimento grevista, a então Chefe do Serviço de 

Desenvolvimento Humano, Sra. XXXXXXX (Siape 161476), única 

servidora habilitada para realizar os cadastramentos junto ao SISAC, 

teve sua lotação alterada, passando a ter exercício no âmbito da Divisão 

Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal no Estado do 

Pará, conforme Portaria INCRA/DA/N
o
 249, III, de 18/09/2012, em 

anexo, sendo exonerada do cargo em comissão de Chefe de Serviço do 

SDH no dia 08/10/12 (Portaria INCRA/P/N
o
 602, de 05/10/12). 

• Somente no mês de Dezembro de 2012, o INCRA SEDE disponibilizou 

treinamento e habilitação das servidoras XXXX (Siape 1569570) e 

XXXXX (Siape 1550615) para registros junto ao SISAC, a partir de 

quando foram retomados os cadastramentos. Ocorre que no início desta 

atividade constatou-se cerca de 100 atos ainda pendentes de 

cadastramento, de anos anteriores, e que tiveram que ser realizados por 

apenas uma servidora disponível para esta atividade, a Sra.XXXX, sob 

pena de aplicação de multa do TCU. Assim, o retorno dos registros dos 

atos no referido Sistema tem sido realizado normalmente desde o início 

do corrente ano, porém considerando-se a demanda pendente de anos 

anteriores que gerou grande demanda de trabalho ao setor.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As extrapolações dos prazos de registro no sistema SISACNet dos atos citados é 
reincidente e ocorre principalmente pela ausência tempestiva de providências da 
entidade quanto à capacitação do pessoal responsável pelo desenvolvimento destas 
ações, conforme se constata na própria justificativa do gestor e pela fragilidade no 
dimensionamento da força de trabalho da área de recursos humanos  
 
Ressalta-se ainda, que o descumprimento do referido prazo ocasiona atraso e dificulta a 
execução de todas as etapas dos processos de admissão, aposentadoria e pensão dos 
servidores, haja vista que o órgão de controle interno e o Tribunal de Contas da União 
também participam nestes atos para que os mesmos sejam validados.  
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Reiteramos a recomendação consignada no Relatório de Auditoria no 
201203475, item 4.1.1.1: Adotar providências para realização do registro e 
disponibilização dos atos de admissão e concessórios de aposentadoria e pensão no 
sistema SISACNet do Tribunal de Contas da União, conforme determina o art. 7º da 
IN/TCU nº 55/2007. 
 
 
7.2 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

7.2.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

7.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Desconformidades na gestão de pessoal decorrentes de inconformidades 
normativas ou deficiências procedimentais. 
 
Fato 
 
Foram analisados os dados da folha de pagamento dos servidores da unidade, com 
vistas a avaliar a gestão de pessoas, por meio da observância à legislação sobre 
remuneração, cessão, requisição de pessoal, bem como sobre a concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões. Assim, por intermédio da aplicação dos exames 
pela equipe, foram encontradas as seguintes ocorrências, listadas no quadro a seguir: 
 

Constatações da folha de pagamento 
Ocorrências Fato Quanti

dade 
34 - servidores cedidos para órgãos 
recusáveis, que recebem na origem, 
gratificação por 
desempenho/produtividade 
específica de sua carreira/plano de 
cargos 

Constatou-se o pagamento indevido de gratificação 
por desempenho/produtividade específica de sua 
carreira/plano de cargos (GDATA - LEI 10404/02) 
para o servidor que foi cedido para órgão recusável 
(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1A REGIAO / 
DF). 

1 

35 - pensões concedidas após 19-
02-2004 cadastradas no siape em 
tipos menores que 52 

A Unidade informou que houve falha formal 
decorrente da falta de treinamento/habilidade de 
servidores do RH/SR-01 para a execução no sistema 
das alterações das pensões de tipo 13 para 54 e que as 
alterações já foram realizadas. No entanto, em análise 
aos processos de concessão de pensão verificou-se 
que existe demonstração do cálculo do valor da 
pensão, bem com tabela evidenciando os reajustes, 
para os casos listados identificando a ocorrência de 
pagamento indevido ou pagamento feito a menor das 
pensões. 

14 

58 - aposentados com fundamentos 
sem paridade, recebendo rubricas 
incompatíveis. 

A unidade informou que houve falha formal devido à 
inclusão incorreta da fundamentação legal da 
aposentadoria no sistema.  A aposentadoria 
compulsória, ocorreu com fundamento no artigo 40, 
par 1, inciso II, da CF, com proventos calculados pela 
média das remunerações proporcionais ao tempo de 
contribuição. No entanto, em consulta ao SIAPE 
verificou-se que não houve a alteração da 
fundamentação da aposentadoria. 

1 

66 - servidores aposentados pela ec 
41 ou posterior com valor do vb 
informado 

A unidade informou que houve falha formal devido à 
inclusão incorreta da fundamentação legal da 
aposentadoria no sistema.  A aposentadoria 

1 
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compulsória, ocorreu com fundamento no artigo 40, 
par 1, inciso II, da CF, com proventos calculados pela 
média das remunerações proporcionais ao tempo de 
contribuição. No entanto, em consulta ao SIAPE 
verificou-se que não houve a alteração da 
fundamentação da aposentadoria. 

   
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades nos controles internos administrativos na área responsável pela elaboração 
de folhas de pagamentos. Ausência de normas estabelecendo os agentes responsáveis 
pela regularidade dos pagamentos e cumprimento da legislação de pessoal. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Instado a se manifestar, por meio das Solicitações de Auditoria nº 
201305852/010, 201305852/015, 201305852/021 e 201305852/022,o INCRA 
apresentou, por meio INFORMAÇÃO/INCRA/SR-01/A-1/No 02/2013, de 
28/05/2013 e INFORMAÇÃO/INCRA/SR-01/A-1/No 01/2013, de 22/05/2013, 
as seguintes justificativa: 
 

Ocorrência 34 
“Quanto à solicitação de justificativa sobre o pagamento da 

gratificação por desempenho/produtividade (GDATA) para o 

servidor ***, temos a informar que o SDH/SR-01 não realizou os 

lançamentos no SIAPE, e diante disso solicitamos ao Chefe de 

Divisão de Administração de Pessoal-DAH-2, do INCRA SEDE, 

os esclarecimentos quanto a estes lançamentos do servidor, 

conforme email´s em anexo enviados nos dia 23 e 28/05, porém 

ainda não obtivemos resposta para fundamentar o presente 

questionamento.” 

 
Ocorrência 35 
“Neste item, quanto aos processos de concessão de pensão em 

que foram constatados pagamentos indevidos ou pagamentos 

feitos a menor das pensões, conforme relação constante da 

solicitação de auditoria em apreço, temos a informar que, após 

pesquisa no SDH/SR-01, constatou-se a falta de adoção de 

providências pertinentes para os casos detectados. 

Nesse sentido, cumpre esclarecer que esta Chefia do SDH 

somente tomou conhecimento da existência destas pendências 

com a presente solicitação de Auditoria, não havendo qualquer 

registro anterior no setor quanto ás ocorrências, bem como da 

necessidade de adoção de quaisquer providências sobre o caso.” 

 
Ocorrência 58 e 66 
“Conforme processo administrativo no 54104.000490/2006-17, a 

Aposentadoria da servidora *** (Siape ***), de forma 

Compulsória, ocorreu com fundamento no artigo 40, §1º, inciso 

II, da Constituição Federal, conforme Portaria INCRA/SR(01)/N 

º 74, de 20/10/2006, Seção 02, pag 44, constante às fls. 17 do 

referido processo.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 
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Análise do Controle Interno 
 
Mantemos o fato apontado em razão da manifestação apresentada pelo gestor não elide 
os fatos apontados, senão vejamos: 
 
Com relação à ocorrência 34, a UJ não apresentou esclarecimentos, ela informou apenas 
que encaminhou ao INCRA Sede os questionamentos. A UJ não adotou providências 
para cessar o pagamento indevido de gratificação por desempenho/produtividade 
específica de sua carreira/plano de cargos (GDATA - LEI 10404/02) para o servidor que 
foi cedido para órgão recusável e para ressarcir ao erário as parcelas pagas 
indevidamente. 
 
Em relação à ocorrência 35, a UJ informou que tomou conhecimento apenas após 
questionamento da equipe de auditoria, fato que não podemos levar em consideração, 
pois nos próprios processos de concessão de pensão constam memórias de cálculos 
efetuados pelo RH indicando que os valores pagos estavam sendo calculados 
indevidamente e nenhuma providência foi adotada para regularizar a situação.  
 
Cabe observar que apesar da UJ ter sanada a falha formal decorrente da classificação de 
tipo 13 para 54, os cálculos dos valores pagos de pensão foram realizados erroneamente 
e não foram corrigidos pela unidade. 
 
As ocorrências 58 e 66 se referem ao mesmo servidor, no entanto em consulta ao 
SIAPE verificou-se que o RH não alterou a fundamentação da aposentadoria do 
servidor. 
 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Cessar o pagamento indevido de gratificação por 
desempenho/produtividade específica de sua carreira/plano de cargos (GDATA - LEI 
10404/02) para o servidor que foi cedido para órgão recusável e providenciar o 
ressarcimento ao erário dos pagamentos indevidos já realizados. 
 
Recomendação 2: Para os casos de lançamento indevido de pensão do tipo 13 quando 
deveria ser 54, realizar levantamento dos valores que deveriam ser pagos aos 
pensionistas. Com base nos cálculos realizados, fazer lançamento do pagamento correto 
e providenciar o ressarcimento ao erário dos pagamentos indevidos já realizados. 
 
Recomendação 3: No caso das ocorrências 58 e 66, providenciar o ajuste no SIAPE da 
fundamentação correta de aposentadoria do servidor. 
 
Recomendação 4: Implementar controles internos no sentido de fiquem definidas as 
atividades e os agentes responsáveis pela regularidade dos pagamentos dos atos de 
pessoal. 
 
 
8 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

8.1 CONVÊNIOS DE OBRAS, SERVIÇOS E DE SUPRIMENTO   

8.1.1 AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS        

8.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
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Atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva da UJ na análise das prestações de 
contas de transferências voluntárias apresentadas. 
 
Fato 
 
Foram avaliadas as rotinas de análise das prestações de contas das transferências 
voluntárias concedidas pela UJ, as quais totalizaram o valor de R$ 49.249.818,17. Da 
análise, verificou-se que tais rotinas não são consideradas adequadas e que a atuação da 
UJ é ineficiente, insuficiente e intempestiva. No exercício sob exame, constatou-se um 
total de 47 transferências na situação de “a aprovar” e com atraso na análise da 
prestação de contas de 1270 dias em média. 
 
Da verificação, identificou-se a seguinte situação: 
 

Convênio Convenente 
Fim da 

Vigência 
Dias de 

Atraso * 
Valor 

Firmado 
424600 Núcleo de Ação para o Desenvolvimento Sustentável 31/7/2003 3302 1.034.400,00 
484041 Associação Peq Produtores Rurais de Ipixuna do Pará 29/5/2004 3004 229.439,70 
510520 Instituto de Assistência Técnica Extensão e Desenv 31/12/2007 1710 4.543.750,00 
510523 Instituto de Desenvolvimento e Assistência Técnica 31/12/2007 1710 290.000,00 
513497 Empresa de Assist Técnica e Ext Rural do Estado do PA 30/12/2008 1350 4.695.100,00 
527796 Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará 30/12/2006 2070 500.000,00 
527797 Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará 30/12/2006 2070 200.000,00 
539431 Fundo de Desenvolvimento e Ação Comunitária 30/6/2006 2253 84.305,00 
542691 Prefeitura Municipal de Moju 28/2/2007 2012 808.232,06 
542706 Prefeitura Municipal de Garrafão Do Norte 30/12/2006 2070 286.719,46 
543792 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 8/1/2009 1343 1.089.470,52 
543800 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 19/4/2010 883 681.172,32 
543801 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 30/9/2010 722 371.500,00 
559888 Prefeitura Municipal de Garrafão Do Norte 30/12/2006 2070 100.000,00 
559906 Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará 27/9/2007 1805 247.500,00 
559910 Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará 30/1/2007 2040 150.000,00 
559913 Prefeitura Municipal de Moju 30/12/2006 2070 418.629,36 
559916 Augusto Correa Prefeitura 30/12/2006 2070 569.650,85 
559919 Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará 27/9/2007 1805 200.000,00 
579389 Fundação Socioambiental do Nordeste Paraense 31/12/2007 1710 139.594,70 
579391 Instituto de Desenvolvimento e Assistência Técnica 28/12/2007 1714 115.000,00 
596475 Instituto de Terras do Pará 30/3/2010 903 2.300.000,00 
601515 Instituto de Terras do Pará 30/3/2010 903 458.000,00 
601517 Associação de Universidades Amazonicas 21/6/2008 1542 180.359,00 
601667 Castanhal Prefeitura 9/12/2009 1012 359.902,15 
601675 Gurupá Prefeitura 30/10/2008 1413 400.000,00 
601677 Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará 30/10/2008 1413 636.242,36 
601682 Prefeitura Municipal de Bragança 12/4/2010 890 192.692,14 
601685 Prefeitura Municipal de Bragança 12/4/2010 890 348.185,87 
601687 Prefeitura Municipal de Moju 31/1/2009 1320 241.831,92 
634390 Prefeitura Municipal de Moju 30/12/2009 990 1.010.406,19 
634394 Prefeitura Municipal de Moju 30/8/2009 1113 572.984,54 
634395 Prefeitura Municipal de Moju 30/8/2009 1113 562.630,80 
637560 Prefeitura Municipal de Garrafão Do Norte 15/9/2009 1097 1.397.638,38 
638272 Empresa de Assist Técnica e Ext Rural do Estado do PA 30/3/2012 183 873.646,56 
651539 Empresa de Assist Técnica e Ext Rural do Estado do PA 31/12/2011 270 10.475.400,00 
652425 Instituto de Terras do Pará 30/5/2011 483 7.000.000,00 
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652825 Prefeitura Municipal de Bragança 12/4/2010 890 930.016,15 
654382 Prefeitura Municipal de Moju 31/12/2011 270 659.981,38 
654383 Prefeitura Municipal de Moju 31/12/2010 630 244.112,73 
654384 Prefeitura Municipal de Moju 31/12/2010 630 112.168,22 
714829 Prefeitura Municipal de Dom Eliseu 4/11/2011 329 773.382,23 
716235 Prefeitura Municipal de Dom Eliseu 5/11/2011 328 471.394,28 
721677 Prefeitura Municipal de Moju 12/10/2011 351 427.350,00 
722365 Prefeitura Municipal de Dom Eliseu 10/7/2011 443 189.675,78 
725984 Prefeitura Municipal de Moju 27/8/2011 396 267.900,00 
738827 Prefeitura Municipal de Paragominas 25/6/2012 98 1.409.453,52 
Total       49.249.818,17 

* Dias de atraso contados 90 dias após o término da vigência do convênio (30 dias para apresentação da 
PC + 60 dias para análise da PC) 
   
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiências nos controles internos para análise das prestações de contas de convênios, 
ocasionando grande passivo de prestações de contas a serem analisadas, bem como 
carência de servidores. 
 Os Chefes de Divisão não adotaram providências para coordenar e supervisionar a 
execução de convênios, nos termos do artigo 114 do Regimento Interno do INCRA, 
aprovado pelo Decreto nº 6.812/2009. 
O Chefe de Divisão de Administração deixou de exercer suas competências regimentais 
ao não adotar as medidas necessárias para a finalização das análises das prestações de 
contas dos convênios. 
Os Chefes das áreas técnicas responsáveis pela fiscalização dos convênios também 
deixaram de adotar providências necessárias para conclusão dos relatórios técnicos 
pendentes para finalizar a análise das prestações de contas 
 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Instada a apresentar justificativas por meio da Solicitação de Auditoria no 201305852/ 
002, a UJ informou, por meio de documento sem número, datado em 13/05/2013, o 
seguinte: 
 
Convênio Situação Ação a ser implementada 

424600 

Convênio encerrado em 2003/denúncias de mau uso de 

recurso público. O processo estava sob a guarda dos 

pesquisadores da IIPNERA 

Reanalisar a prestação de contas e as 

justificativas. Encaminhar cópia do parecer 

conclusivo sobre a prestação de contas aos 

órgãos fiscalizadores 

484041 
Convênio encerrado em 2004/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

510520 

Prestação de contas já analisada/A convenente foi 

notificada a prestar esclarecimento/Apresentou 

justificativas as impropriedades observadas, entretanto 

ainda não reanalisamos o processo, a demora na 

reanalise é justificada pelo volume de processos a 

serem analisados e reanalisados 

Finalizar a análise das contas 
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510523 
Convênio encerrado em 2007/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

513497 
Convênio encerrado em 2008/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

527796 

Prestação de contas analisada/Processo no Gabinete 

para consulta a PFE sobre possíveis irregularidades 

no processo licitatório 

Aguardar resposta da consulta a 

PFE/Finalizar análise 

527797 
Prestação de contas finalizada, aguardando aval do 

ordenador de despesa para instaurar TCE 

alterar no SIAFI para inadimplente/instaurar 

TCE 

539431 
Convênio encerrado em 2006/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

542691 
Prestação de contas analisada/Processo no Gabinete 

para consulta da PFE 

Aguardar resposta da consulta a 

PFE/Finalizar análise 

542706 
Convênio encerrado em 2006/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

543792 

Convênio encerrado sem a conclusão do objeto, 

convenente notificada a devolver os recursos 

corrigidos, apresentou defesa 

encaminhar a defesa para apreciação dos 

setores e para PFE, em seguida submeter ao 

aval do Superintendente 

543800 
Convênio encerrado em 2009/faltou repassar uma 

parcela 

1. notificar a convenente das pendências 

verificadas no processo/2. analisar a 

documentação apresentada 

543801 
Convênio encerrado em 2010/faltou repassar uma 

parcela 

1. notificar a convenente das pendências 

verificadas no processo/2. analisar a 

documentação apresentada 

559888 
Prestação de contas analisada/Processo no Gabinete 

para consulta da PFE 

Aguardar resposta da consulta a 

PFE/Finalizar análise 

559906 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

559910 
Convênio encerrado em 2007/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

559913 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

559916 
Convênio encerrado em 2007/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

559919 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

579389 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente/convênio denunciado 

Finalizar a análise das contas/encaminhar 

cópia do relatório final a Polícia Federal e 

Ministério Público 
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579391 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

596475 

Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente, processo em análise técnica pelo serviço 

de Quilombola regional 

emissão de parecer pela área 

técnica/finalização da análise de contas 

601515 

Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente, processo em análise técnica pelo serviço 

de Quilombola regional 

emissão de parecer pela área 

técnica/finalização da análise de contas 

601517 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

601667 Não houve manifestação Não houve manifestação 

601675 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

601677 Convenente notificada não respondeu notificação 
Finalizar a análise das contas com os 

documentos do processo 

601682 
Prestação de contas analisada/Processo no Gabinete 

para consulta da PFE 

Aguardar resposta da consulta a 

PFE/Finalizar análise 

601685 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

601687 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

634390 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

634394 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

634395 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

637560 
Convênio encerrado em 2009/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

638272 

Convênio encerrado em 2012/pendente análise da 

prestação de contas final/altera situação no SIAFI de 

"a comprovar" para "a aprovar" 

Finalizar a análise das contas 

651539 
Convênio encerrado em 2011/não consta dos autos 

relatório técnico conclusivo 

Notificar o setor responsável a emitir parecer 

conclusivo/finalizar a análise das contas 

652425 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

652825 Pendente de análise da prestação de contas final 
analisar conclusivamente prestação de contas 

final 

654382 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

654383 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

654384 
Analisar a documentação complementar enviada pela 

convenente 
Finalizar a análise das contas 

714829 

 Prestação de contas ainda não analisada, em razão de 

estarmos priorizando a análise dos convênios sob 

égide da IN/STN 01/97  

 Analisar a prestação de contas  

716235 

 Prestação de contas ainda não analisada, em razão de 

estarmos priorizando a análise dos convênios sob 

égide da IN/STN 01/97  

 Analisar a prestação de contas  
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721677 

 Prestação de contas ainda não analisada, em razão de 

estarmos priorizando a análise dos convênios sob 

égide da IN/STN 01/97  

 Analisar a prestação de contas  

722365 

 Prestação de contas ainda não analisada, em razão de 

estarmos priorizando a análise dos convênios sob 

êgide da IN/STN 01/97  

 Analisar a prestação de contas  

725984 

 Prestação de contas ainda não analisada, em razão de 

estarmos priorizando a análise dos convênios sob 

êgide da IN/STN 01/97  

 Analisar a prestação de contas  

738827 
 Prestação de contas analisada pelo NCCR, favorável 

a aprovação, falta aval do Superintendente  

 Aguardando manifestação conclusiva do 

ordenador de despesas  

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Mantemos o fato apontado, tendo em vista que as justificativas apontadas não elidem a 
constatação, uma vez que o artigo 31, da IN/STN nº 01/1997, e o artigo 60, da Portaria 
Interministerial/MPOG /MF/CGU nº 127/2008, determinam o prazo máximo em que a 
autoridade competente deve aprovar ou não a prestação de contas. 
 
Ademais, o fato relatado evidencia a falta de estrutura do INCRA/SR01 para celebrar e 
fiscalizar os convênios. O setor de convênios dispõe atualmente de apenas 04 
Servidores. 
 
Com base na justificativa verificou-se também uma grande quantidade de convênios 
pendente de reanálise, ou seja, convênios que já foram analisados com pendências e que 
estão aguardando tomada de providência, como por exemplo: 01 convênio está 
aguardando instauração de TCE; 05 convênios estão aguardando manifestação da 
Procuradoria; 05 convênios já foram detectadas irregularidades e estão aguardando a 
finalização da Prestação de Contas; 18 convênios foram detectadas pendências e estão 
aguarda a análise de documentação complementar. 
 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar medidas necessárias à eficiência e eficácia das análises das 
prestações de conta, de modo a evitar morosidade na identificação de situações e 
providências que exijam instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
Recomendação 2: Implementar rotina para análise das Prestações de Contas 
apresentadas pelos convenentes em até 90 dias do seu recebimento, conforme determina 
o art.60 da Portaria Interministerial 127/2008: 
 
 
8.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de procedimentos adequados de controle e cobrança de prestações de 
contas de transferências voluntárias concedidas. 
 
Fato 
 
Foram avaliadas as rotinas de controle e cobrança das prestações de contas das 
transferências voluntárias concedidas pela UJ. Da análise verificou-se que tais rotinas 
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não são consideradas adequadas. No exercício sob exame, verificou-se a existência de 
um total de 21 transferências com vigência expirada na situação a comprovar, ou seja, 
com prestação de contas ainda não enviada, no montante de R$ 19.318.61,23, conforme 
detalhado a seguir: 
 

Número Proponente 
Data Início da 

Execução 
Data Fim da 

Execução  Valor Global  

626348 INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 30/06/2008 31/07/2012 5.300.000,00 

638272 
EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXT RURAL 
DO PARA 04/07/2009 30/03/2012 873.646,56 

708754 GURUPA PREFEITURA 01/12/2009 24/02/2012  404.221,91  
708819 PREFEITURA DE NOVA ESPERANCA DO PIRIA 30/11/2009 20/11/2011  1.400.598,80  
708838 PREFEITURA DE NOVA ESPERANCA DO PIRIA 30/11/2009 20/11/2011 1.657.447,00  
708853 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA 31/12/2009 18/08/2011   524.983,68  

708934 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO 
PARA 08/12/2009 11/10/2010   427.350,00  

708951 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA 30/11/2009 05/12/2010  940.000,00  
715451 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA 21/12/2009 28/08/2011 1.615.730,00  
716158 AUGUSTO CORREA PREFEITURA 10/12/2009 18/11/2011 715.000,00  
716180 PREFEITURA  DE CONCORDIA DO PARA 08/12/2009 05/10/2011  607.605,23  
716198 PREFEITURA  DE CONCORDIA DO PARA 30/11/2009 22/11/2010 890.060,00  
724196 AUGUSTO CORREA PREFEITURA 23/12/2009 19/11/2011 612.000,00  
724459 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA 21/12/2009 08/11/2010   465.869,73  
724467 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA 21/12/2009 25/12/2011 583.052,12  
726034 BUJARU PREFEITURA 30/12/2009 09/12/2011 973.402,20  
738840 MARACANA PREFEITURA 28/06/2010 24/06/2011  770.000,00  
738889 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU                                 2010-06-28 2012-06-23  677.045,97  
740311 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU                                 2010-06-28 2012-06-23 487.070,59  

744617 
SECRETARIA DE ESTADO DE INTEGRACAO 
REGIONAL 01/07/2010 31/12/2010 2.218.174,00  

745692 PARA GOVERNO DO ESTADO 02/07/2010 31/12/2010 3.349.000,00  
Total       19.318.611,23  

Fonte: Siafi Gerencial e Siconv 
   
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiências nos controles para a cobrança das prestações de contas de convênios. 
O Chefe de Divisão de Administração, nos termos do artigo 114 do Regimento Interno 
do INCRA, aprovado pelo Decreto nº 6.812/2009, tem a responsabilidade de coordenar 
e supervisionar a execução de convênios. O Chefe de Divisão deixou de exercer suas 
competências regimentais ao não adotar as medidas necessárias para a imediata 
cobrança das prestações de contas dos convênios com vigência expirada e para 
instauração de TCE quando houver omissão no dever de prestar contas. 
 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Instada a apresentar justificativas por meio de Solicitação de Auditoria no 
201305852/002, a UJ informou, por meio de documento sem número e sem data, o que 
segue: 
 

Convênio 

SIAFI 
Convenente Situação Ação a ser implementada 
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626348 
INSTITUTO DE TERRAS DO 

PARA 

"a comprovar"convenente 

prestou contas, mas ainda não 

foi alterado no siafi. 

alterar a a situação no SIAFI para 

"a aprovar" e posteriormente 

analisar a prestação de contas 

638272 

EMPRESA DE ASSIST 

TECNICA E EXT RURAL DO 

PARA 

a convenente apresentou a 

prestação de contas, entretanto 

falta fazer alteração no siafi 

das 3 últimas parcelas que 

ainda estão na situação de A 

COMPROVAR para A 

APROVAR 

alterar a a situação no SIAFI para 

"a aprovar" e posteriormente 

analisar a prestação de contas 

708754 GURUPA PREFEITURA Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas - cópia do ofício em anexo. 

708819 
PREFEITURA DE NOVA 

ESPERANCA DO PIRIA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

708838 
PREFEITURA DE NOVA 

ESPERANCA DO PIRIA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

708853 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

708934 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCORDIA DO PARA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

708951 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAILANDIA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

715451 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

716158 
AUGUSTO CORREA 

PREFEITURA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

716180 
PREFEITURA  DE 

CONCORDIA DO PARA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

716198 
PREFEITURA  DE 

CONCORDIA DO PARA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

724196 
AUGUSTO CORREA 

PREFEITURA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

724459 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

724467 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANCA 
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

738889 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MOJU                                  
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

740311 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MOJU                                  
Prestação de contas atrasada 

Prefeitura  notificada em maio de 

2013 à apresentar prestação de 

contas  

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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Mantemos a constatação, tendo em vista que as justificativas do gestor ratificam a 
impropriedade. A resposta apresentada demonstra que somente após questionada pela 
CGU em 16/04/2012, a UJ notificou os convenentes que não apresentaram a prestação 
de contas. Verificou-se também que para 02 convênios já foram apresentadas a 
prestação de contas mas sua situação não foi alterada no sistema. 

A situação analisada demonstra tanto a ausência de procedimentos adequados de 
controle por parte da concedente na cobrança das prestações de contas de transferências 
voluntárias concedidas, como, no caso de descumprimento de prazo, por parte do 
convenente, a ausência de registro da inadimplência no SIAFI/SICONV. 

 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Atualizar a situação d, no SIAFI, dos convênios 626348 e 638272 na 
situação de "A Aprovar" e realizar a análise de suas prestações de contas 
 
Recomendação 2: Registrar a inadimplência no SICONV para os convênios 708754, 
708819, 708838, 708853, 708934, 708951, 715451, 716158, 716180, 716198, 724196, 
724459, 724467, 738889 e 740311 cujos convenentes omissos no dever de prestar 
contas e adotar providências administrativas para a instauração de TCE destes 
convênios. 
 
Recomendação 3: Implementar mecanismos de controles eficientes para a realização de 
acompanhamento adequado dos prazos de apresentação de prestação de contas das 
transferências já concedidas, fazendo a cobrança das prestações de contas em atraso. 
 
 
8.1.1.3 INFORMAÇÃO 
 
Acompanhamento das Metas estabelecidas no Plano de Trabalho. 
 
Fato 
 
Foram avaliadas as rotinas de acompanhamento das Metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho de uma amostra das transferências voluntárias vigentes, concedidas pela UJ, as 
quais totalizaram no exercício sob exame 06 convênios, de um total de 99 convênios 
vigentes. 
 
Em uma avaliação realizada nos convênios selecionados por amostragem, listados 
abaixo, constatou-se que em todos os convênios analisados a UJ tem realizado de forma 
regular e razoavelmente satisfatório os seguintes itens: 
 
i) o acompanhamento das Metas Qualitativas e Quantitativas estabelecidas no Plano de 
Trabalho; 
ii) o acompanhamento do Plano de Aplicação estabelecido no Plano de Trabalho,  
iii) as fiscalizações físicas realizadas ocorrem de maneiras tempestivas, ou seja, durante 
a execução do Convênio e abrangeram a totalidade do objeto realizado. 
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Convênio Convenente 
 Valor 

Convênio  
 Qtde de 

Fiscalizações  

 A 
fiscalização 

foi 
tempestiva?  

744678 Prefeitura Municipal de Mocajuba 1.000.000,00  4  Sim  
752167 Prefeitura Municipal de Moju 1.224.471,78  4  Sim  
760192 Prefeitura Municipal de Viseu 2.984.380,09  4  Sim  
762499 Prefeitura Municipal de Breves 2.320.622,23  1  Sim  
770803 Prefeitura Municipal de Moju 1.033.814,11  4  Sim  
770833 Pref. de Nova Esperança do Piriá 1.986.029,10  1  Sim  

 Fonte: Siconv e Processos dos respectivos convênios 

.  
##/Fato## 
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Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 
especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho 
definido no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em 
atendimento à legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades 
examinadas, e incluíram os resultados das ações de controle realizadas ao longo do 
exercício objeto de exame, sobre a gestão da unidade auditada. 
 

Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, 
consubstanciados no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305852, proponho 
que o encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 
seja como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os 
atos de gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 
Auditoria. 
 
1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 

 

1.1. ***.336.622-**: 

Cargo: Chefe de Divisão de Desenvolvimento no período de 03/08/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.1) 

Fundamentação: 

De acordo com o Artigo 134 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Chefe de Divisão dirigir, coordenar, orientar e supervisionar o 
controle e fiscalização da execução dos trabalhos de sua área de competência. 

O Chefe de Divisão acima referenciado não determinou às suas áreas técnicas, 
responsáveis pela fiscalização dos convênios, que priorizassem a conclusão dos 
relatórios técnicos pendentes para finalizar a análise das prestações de contas e deixou 
de adotar providências necessárias para possibilitar o exame tempestivo das prestações 
de contas. 



 
1.2. ***.362.102-**: 

Cargo: Superintendente do INCRA SR/01 no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (4.1.1.1) 

Fundamentação:  

De acordo com o Artigo 136 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Superintendente Regional planejar, dirigir, coordenar, orientar, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades afeta às respectivas unidades, bem 
como ordenar despesas de suas respectivas áreas. 

O Superintendente não adotou medidas necessárias para aprovação de 
procedimentos e atos capazes de garantir a adequada implementação das recomendações 
da CGU emitidas no Relatório de Auditoria de Gestão 2011 no 201203475. Tal fato 
ficou evidenciado pelas fragilidades na estrutura interna da Unidade para o 
acompanhamento e atendimento das recomendações. Ressalta-se que a o referido 
relatório constatou diversas irregularidade na gestão 2011 e que traziam riscos à 
efetivação da regular aplicação dos recursos públicos. O Superintendente mesmo após 
ter tomado conhecimento destas irregularidades não providenciou, ao longo do 
exercício de 2012, o atendimento das recomendações. 
 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (5.1.1.1) 

Fundamentação:  

De acordo com o Artigo 136 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Superintendente Regional ordenar despesas de suas respectivas 
áreas. 

A não adoção de controles internos administrativos suficientes dos processos 
relacionados ao monitoramento da concessão de suprimento de fundos e a não adoção 
de providências por parte do Superintendente Regional com relação à recomendação 
emitida pela CGU no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203475, item 
3.1.1.2, proporcionaram as falhas na concessão e aprovação dos suprimentos de fundo. 
 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.1) 

Fundamentação:  

 De acordo com o Artigo 136 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Superintendente Regional planejar, dirigir, coordenar, orientar, 
acompanhar e avaliar a execução das atividades afeta às respectivas unidades, bem 
como ordenar despesas de suas respectivas áreas. 

 Ainda de acordo com o Regimento Interno do INCRA, inciso XII do artigo 132, 
incumbe aos Superintendentes Regionais assinar, renovar, rescindir, alterar e aditar 
convênios, contratos, acordos e instrumentos congêneres. 

 Sendo assim, o Superintendente acima referenciado, mesmo após recomendação 
desta CGU (Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203475, item 5.1.1.5), 
deixou de exercer suas competências regimentais ao não implementar ações mitigadoras 
visando melhorar a capacidade operacional do setor de convênios para conclusão da 
análise das prestações de contas e saneamento dos processos, bem como para criação de 
comissões específicas de TCE para cada processo em que fora apurado dano ao erário. 

 
1.3. ***.101.742-**: 

Cargo: Chefe da Divisão de Administração no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 



Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, itens (5.1.1.1) 

Fundamentação:  

 De acordo o Regimento Interno do INCRA, alínea “d” do inciso II do Artigo 
114, compete à Divisão de Administração examinar as prestações de contas de diárias e 
suprimentos de fundos.  

 O Chefe de Divisão deixou de exercer suas competências regimentais ao não 
implementar controles internos administrativos suficientes dos processos relacionados 
ao monitoramento da concessão de suprimento de fundos e aprovação das respectivas 
prestações de contas, mesmo após recomendação desta CGU (Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 201203475, item 3.1.1.2) 

 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (6.1.1.1) 

Fundamentação:  

 O Chefe da Divisão de Administração não adotou providências para melhorias 
dos controles internos para gestão dos bens imóveis em uso pela Unidade, mesmo após 
recomendação desta CGU, contemplada no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 
201203475 (item 2.2.1.3), e em desacordo com o artigo 114, inciso III do Regimento 
Interno do INCRA. 
 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (7.2.1.1) 

Fundamentação:  

 Segundo o Regimento Interno do INCRA, alínea “b” do inciso I do Artigo 114, 
compete à Divisão de Administração manter atualizadas as informações relativas ao 
cadastro, lotação, pagamento de pessoal e registros necessários à homologação dos atos 
de concessão de aposentadoria e pensão. Diante do exposto, o Chefe de Divisão, mesmo 
após recomendação desta CGU (Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203475, 
item 4.2.1.1), deixou de exercer suas atribuições, ao apresentar irregularidades nos 
dados das folhas de pagamentos, tais fatos ocorreram em virtude de fragilidades nos 
controles internos administrativos e ausência de normatização estabelecendo atribuições 
e responsabilidades dos agentes responsáveis pela regularidade dos pagamentos e pelo 
cumprimento da legislação na área de pessoal,  
 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.1) 

Fundamentação:  

O Chefe de Divisão de Administração, nos termos do artigo 114 do Regimento 
Interno do INCRA, aprovado pelo Decreto nº 6.812/2009, tem a responsabilidade de 
coordenar e supervisionar a execução de convênios.  

Ainda de acordo com o Regimento Interno do INCRA, alíneas “d, f, g e h” do 
inciso II do Artigo 114, incumbe à Divisão de Administração examinar a prestação de 
contas dos convênios, instaurar Tomada de Contas Especial, promover o registro da 
inadimplência no CADIN e SIAFI, controlar e acompanhar a execução dos convênios. 

A carência de servidores e deficiências nos controles internos para análise das 
prestações de contas de convênios ocasionou um grande passivo de prestações de contas 
a serem analisadas. 

Mesmo após recomendação desta CGU (Relatório de Auditoria Anual de Contas 
nº 201203475, item 5.1.1.5), o Chefe de Divisão de Administração não adotou 
providências para coordenar e supervisionar a execução de convênios, nos termos do 
artigo 114 do Regimento Interno do INCRA, bem como deixou de exercer suas 



competências regimentais ao não adotar as medidas necessárias para a finalização das 
análises das prestações de contas dos convênios. 

 
Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.2) 

Fundamentação:  

 O Chefe de Divisão de Administração, nos termos do artigo 114 do Regimento 
Interno do INCRA, aprovado pelo Decreto nº 6.812/2009, tem a responsabilidade de 
coordenar e supervisionar a execução de convênios.  

Ainda de acordo com o Regimento Interno do INCRA, alíneas “d, f, g e h” do 
inciso II do Artigo 114, incumbe à Divisão de Administração examinar a prestação de 
contas dos convênios, instaurar Tomada de Contas Especial, promover o registro da 
inadimplência no CADIN e SIAFI, controlar e acompanhar a execução dos convênios. 

 O Chefe de Divisão deixou de exercer suas competências regimentais, mesmo 
após recomendação desta CGU (Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201203475, 
item 5.1.1.4), ao não adotar as medidas necessárias para a imediata cobrança das 
prestações de contas dos convênios com vigência expirada e para instauração de TCE 
quando houver omissão no dever de prestar contas. Tal situação ocorreu em virtude da 
ausência de controles para cobrança das prestações de contas de convênios. 
 

1.4. ***.200.712-**: 

Cargo: Chefe de Divisão de Ordenamento e Estrutura Fundiária no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.1) 

Fundamentação:  

De acordo com o Artigo 134 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Chefe de Divisão dirigir, coordenar, orientar e supervisionar o 
controle e fiscalização da execução dos trabalhos de sua área de competência. 

O Chefe de Divisão acima referenciado não determinou às suas áreas técnicas, 
responsáveis pela fiscalização dos convênios, que priorizassem a conclusão dos 
relatórios técnicos pendentes para finalizar a análise das prestações de contas e deixou 
de adotar providências necessárias para possibilitar o exame tempestivo das prestações 
de contas. 
 

1.5. ***.299.983-**: 

Cargo: Chefe de Divisão de Desenvolvimento no período de 01/01/2012 a 02/08/2012 

 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305852, item (8.1.1.1) 

Fundamentação:  

De acordo com o Artigo 134 do Regimento Interno do INCRA, Portaria no 
20/2009, incumbe ao Chefe de Divisão dirigir, coordenar, orientar e supervisionar o 
controle e fiscalização da execução dos trabalhos de sua área de competência. 

O Chefe de Divisão acima referenciado não determinou às suas áreas técnicas, 
responsáveis pela fiscalização dos convênios, que priorizassem a conclusão dos 
relatórios técnicos pendentes para finalizar a análise das prestações de contas e deixou 
de adotar providências necessárias para possibilitar o exame tempestivo das prestações 
de contas. 
 



 Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes 
das folhas 165 e 172 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste 
certificado têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto 
pela regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade 
entre os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 

 

 

Belém/PA, 22 de Julho de 2013. 

 

 

 

Chefe Substituto da Controladoria Regional da União no Estado do Pará 
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Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Nos exames realizados, destaca-se a implementação de indicadores de gestão para as 

áreas de licenciamento ambiental, assistência técnica e cadastramento de imóveis rurais. A 

implementação do uso de indicadores nas rotinas de gestão das Ações a cargo da 

Superintendência tem auxiliado a tomada de decisões da Unidade. 

Dentre as principais ocorrências identificadas nas análises feitas, foram constatadas 

impropriedades na prestação de contas de suprimento de fundos; inconsistências na gestão de 

pessoal; e ineficiência, insuficiência e intempestividade na gestão de transferências. 

Os motivos ensejadores para as ocorrências citadas estão relacionados a deficiências nos 

controles internos administrativos relacionados à gestão de suprimento de fundos, à área de 

pessoal, especificamente quanto à elaboração de folhas de pagamentos, e na gestão das 

transferências. Neste último caso, a falta de atuação efetiva por parte dos chefes das Divisões de 

Desenvolvimento, Ordenamento e Estrutura Fundiária e de Administração também contribuiu 

para as ocorrências relacionadas a convênios. Com o intuito de evitar novas ocorrências 

similares doravante, foi recomendado o estabelecimento de rotinas de controle nas concessões de 

suprimento de fundos que garantam a devolução do saldo não utilizado, e na área de gestão de 

pessoal, de modo a definir as atividades e os agentes responsáveis pela regularidade dos 

pagamentos dos atos de pessoal. Foi também recomendado que sejam instituídas rotinas visando 

o cumprimento dos prazos para a cobrança da prestação de contas, e a análise dessas, bem como 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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para a adoção de procedimentos para a instauração de processo de Tomada de Contas Especial, 

quando assim for exigido.  

Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício 2012, houve um 

baixo percentual de atendimento por parte Superintendência, pois, de 50 (cinquenta) 

recomendações que foram encaminhadas em 2012, houve a adoção de medidas suficientes para 

sanear 12 (doze) delas, ou seja, 24% de atendimento. Ressalta-se que a maior parte das (trinta e 

oito) recomendações pendentes de providências está relacionada a transferências voluntárias. 

No que concerne aos controles internos da Superintendência, observou-se um ambiente 

de controle deficiente na gestão dos resultados quantitativos e qualitativos das Ações a cargo da 

Unidade. Tal qual na gestão de resultados das Ações, na área de gestão das transferências 

voluntárias também foram identificadas fragilidades no ambiente de controle, tendo ainda se 

mostrado inconsistente no que se refere à avaliação de riscos. Já na gestão de suprimento de 

fundos, foram identificados procedimentos de controle e de análise de riscos inadequados. Não 

obstante as fragilidades nos controles nas áreas específicas mencionadas, o componente 

monitoramento mostrou-se insuficiente de modo geral na Superintendência em vista do não 

atendimento das recomendações dos órgãos de controle. Cabe salientar que algumas das áreas 

ora consideradas estão relacionadas aos macroprocessos finalísticos do Incra, o que dificulta o 

atingimento dos objetivos estratégicos da Autarquia. 

Ainda, dentro do escopo analisado, cabe destacar que embora tenham sido constatadas 

ocorrências relacionadas à inobservância dos prazos para cobrança e análise de prestações de 

contas de transferências, foi verificado que os convênios vigentes em 2012 tiveram as suas 

execuções acompanhadas por meio de fiscalizações in loco de modo tempestivo e suficiente para 

garantir o cumprimento das metas previstas nos planos de trabalho. Outro fato a ser destacado é a 

inexistência de ocorrências na área de licitações, bem como a adoção de critérios de 

sustentabilidade em edital de licitação analisado. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no 

Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 

 
CPF Cargo Proposta de 

Certificação 
Fundamentação 



 

 
         Dinheiro público é da sua conta                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

 

 

***.362.102-** Superintendente Regional no 
período de 01/01/2012 a 
31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 – Itens 4.1.1.1, 
5.1.1.1 e 8.1.1.1. 

***.101.742-** Chefe da Divisão de 
Administração no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 – Itens 5.1.1.1, 
6.1.1.1, 7.2.1.1, 8.1.1.1 e 
8.1.1.2. 

***.299.983-** Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento no período 
de 01/01/2012 a 02/08/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 – Item 8.1.1.1. 

***.336.622-** Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento no período 
de 03/08/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 – Item 8.1.1.1. 

***.200.712-** Chefe da Divisão de 
Ordenamento e Estrutura 
Fundiária no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 – Item 8.1.1.1. 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305852 

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 26 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


